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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

Ofício n° 065/2017 - STDE
Sobral, 01 de março de 2017.

Senhor Procurador,

Servimo-nos do presente para solicitar à V. Sa., elaboração de Contrato de Gestão entre a PREFEITURA

e INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIAS E RECURSOS
,HÍDRICOS-IDETAGRO, conforme discriminação abaixo e documentos anexos:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.606.0139.1.251.0000
ObjetoNome

Formulação de Contrato de Gestão entre o
município de Sobral, através da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Combate à Extrema

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIAS E
RECURSOS HÍDRICOS-IDETAGRO

Pobreza e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIAS E
RECURSOS HÍDRICOS - IDETAGRO, que tem
como objetivo O presente CONTRATO DE
GESTÃO tem por objetivo realizar gerenciamento
das atividades do Restaurante Popular Vereador
Félix Dias Ibiapina, o fomento, a gestão e a
execução de atividades na área da alimentação
saudável junto ao Restaurante Popular Vereador
Félix Dias Ibiapina, por meio do estabelecimento
de parcerias entre as partes contratantes, com a
finalidade de melhorar a atenção a população de
baixa renda no concernente a alimentação
saudável, implementar o desenvolvimento da
gestão, bem como gerenciar as atividades
constantes no Plano de trabalho, gerenciar o
sistema de apoio em manutenção de
equipamentos e instalações, ambiència e
almoxarifado junto ao Restaurante Popular
Vereador Félix Dias Ibiapina, visando a melhoria
da qualidade de vida dos munícipes.

Sendo que se apresenta para o momento, colocamo-nos a disposição para quaisquer esclarecimentos
julgados necessários.

Cordiálmei

Ratmundolnátio Neto
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico

limo. Sr.;
Aleandro Henrique Lopes Linhares
Procurador do Município
Nesta
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JUSTIFICATIVA

0 IDETAGRO é uma instituição de caráter privado, sem fins lucrativos,

qualificado como organização social, habilitado e vencedor do Chamamento Público
nQ 01/2016 - SEDS para desenvolvimento das atividades de gestão do Restaurante

Popular.
No ano de 2017 foi iniciada uma nova gestão municipal de Sobral, tendo sido

necessário um lapso temporal para adequação da nova estrutura administrativa e as

.. novas técnicas de gestão, sendo necessário o adiamento do início da execução do

contrato para implementação das novas rotinas de gestão do município de Sobral.

Diante do exposto foi necessário a readequação do plano de trabalho, que

inicialmente era para o período de 02 de janeiro a 31 de dezembro de 2017, para 01

de março a 30 de junho de 2017, bem como a alteração do cronograma de

desembolso de 12 meses para 04 meses, com a respectiva readequação de verbas.
No dia 03 de fevereiro de 2017 foi publicada a Lei Municipal nQ 1607/2017

que dispõe sobre a nova da Estrutura Administrativa do Poder Executivo Municipal.
Neste diploma legal foram estipuladas as novas secretarias municipais, bem como
suas atribuições e diante dessa nova estrutura, as atividades pertinentes ao

restaurante foram transferidas para a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Económico (STDE). Diante do exposto torna-se necessário que a parte contratante

seja atualizada passando a ser representada pela Secretaria do Trabalho e

Desenvolvimento Económico (STDE), bem como, deve ser atualizada a rubrica
orçamentária pertinente passando a ser a rubrica nQ 20.606.0139.1.251.0000.

Com a reestruturação do plano de trabalho e do polo contratante, esperamos

adequar o contríato de gestão as novas diretrizes da administração pública, bem
como, continuar obtendo no ano de 2017, a mesma repercussão junto ao público;

prosseguir contribuindo efetivamente para a melhoria do desenvolvimento
tecnológico da formação alimentar e nutricional da população que habita a Região
Norte do Estado do Ceará e ajudar na consolidação dos planos e projeto do interesse
público.

Sobral, 01de março de 2017.

RâTmfijncrb Inácio Neto
Secretário do Trabalhoÿ Desenvolvimento Económico (STDE).
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

DECLARAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PREÇO

Conforme Processo de Chamamento Público n° 01/2016 - SEDS, lei e

análise de mercado, Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e
Recursos Hídricos - IDETAGRO apresentou proposta, fazendo-se notar que os preços
apresentados estão de acordo com o praticado no mercado, justificando-se assim a
contratação presente, nos valores constantes no plano de trabalho e contrato de
gestão. Diante do exposto, APROVO para o ano de 2017 os valores apresentados no
documento supracitado.

Sobral, 01 de março de 2017.

Raimundo Inácio Neto
Secretário
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

APROVAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO PELO CONCEDENTE

A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico - STDE, declara
para os devidos fins, que aprova o Plano de Trabalho apresentado pelo INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIAS E RECURSOS
HÍDRICOS - IDETAGRO, que tem como objetivo o fomento, a gestão e a execução de
atividades na área da alimentação saudável junto ao Restaurante Popular Vereador
Félix Dias Ibiapina, por meio do estabelecimento de parcerias entre as partes
contratantes, com a finalidade de melhorar a atenção a população de baixa renda no
concernente a alimentação saudável, implementar o desenvolvimento da gestão, bem
como gerenciar as atividades constantes no Plano de trabalho, gerenciar o sistema de
apoio em manutenção de equipamentos e instalações, ambiência e almoxarifado junto
ao Restaurante Popular Vereador Félix Dias Ibiapina, visando a melhoria da qualidade
de vida dos munícipes..

Sobral, 01 de março de 2017.

.aimundo Inácio Neto
Secretário
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Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e Recursos Hídricos

Plano de Trabalho 2017. Sobral, CE: Instituto de
TecnologiasdeDesenvolvimento

Agropecuária e Recursos Hídricos, 2017.
em

Esta publicação é parte integrante das atividades desenvolvidas no âmbito do Contrato de Gestão
IDETAGRO

Todos os direitos reservados pelo Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Agropecuária e

Recursos Hídricos. Os Textos contidos nesta publicação poderão ser reproduzidos, armazenados ou
transmitidos, desde que citada à fonte.
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1. Apresentação

O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e Recursos

Hídricos - IDETAGRO, associação civil, sem fins lucrativos, constituída como uma

organização social, qualificado através do decreto n° 432 de 20 de fevereiro de 2002.

As ações apresentadas neste plano de execução serão desenvolvidas pelo

IDETAGRO, como forma de apoiar e aprimorar as atividades prestadas à população,

buscando a promoção da melhoria da qualidade de vida da população sobralense,

visando o fortalecimento da cidadania, dignidade humana e sua inclusão social.

Neste plano descrevemos as principais atividades desenvolvidas pelos

IDETAGRO no exercício acima mencionado.

y
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2. Gestão através das Organizações Sociais

Desde a Reforma do Aparelhamento do Estado, na qual se buscou a descentralização

através da parceria com a iniciativa privada como forma de melhoria da qualidade na

prestação dos serviços públicos, utilizou a Administração Pública as Organizações

Sociais como meio para atingir o seu objetivo, onde o “seu propósito mais genérico é

permitir e incentivar a publicização, ou seja, a produção não-lucrativa pela sociedade

de bens ou serviços públicos não-exclusivos de Estado. Com efeito, a crescente

absorção de atividades sociais pelo denominado terceiro setor (de serviços não-

lucrativos) tem sido uma marca recorrente em processos de reforma do Estado nas

democracias contemporâneas. Trata-se de um movimento que é portador de um novo

modelo de administração pública, baseado no estabelecimento de alianças

estratégicas entre Estado e sociedade, quer para atenuar disfunções operacionais

daquele, quer para maximizar os resultados da ação social em geral. Assim, o

propósito central do Projeto Organizações Sociais é proporcionar um marco

institucional de transição de atividades estatais para o terceiro setor e, com isso,

contribuir para o aprimoramento da gestão pública estatal e não-estatal”.1

“As Organizações Sociais (OS) são um modelo de organização pública não-estatal,

destinado a absorver atividades publicizáveis mediante qualificação específica. Trata-

se de uma forma de propriedade pública não-estatal, constituída pelas associações

civis sem fins lucrativos, que não são propriedade de nenhum indivíduo ou grupo e

estão orientadas diretamente para o atendimento do interesse público. As OS são um

modelo de parceria entre o Estado e a sociedade. O Estado continuará a fomentar as

atividades publicizadas e exercerá sobre elas um controle estratégico: demandará

resultados necessários ao atingimento dos objetivos das políticas públicas. O contrato

de gestão é o instrumento que regulará as ações das OS”.2

Atualmente as Organizações Sociais estão ganhando novos papeis nesta parceria

com o Estado, através da ampliação das atividades prestadas, que passam a ser

desenvolvidos não apenas restrito as atividades meio, mas também passando a

absorver atividades fins do Estado.

y1 Cadernos MARE da Reforma do Estado - 5a Edição - Pag.7
2 Cadernos MARE da Reforma do Estado- 5a Edição - Pag.13 009
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3. Decreto de Qualificação do IDETAGRO

O Instituto de Desenvolvimento de Tecnologia em Agropecuária e Recursos Hídricos

- IDETAGRO, foi qualificado como Organização Social através do Decreto Municipal

de n° 432 de 20 de fevereiro de 2002 (abaixo transcrito), atendendo as exigências da

Lei Municipal de n° 261 de 18 de maio de 2000, que dispõe sobre as entidades

qualificadas como Organizações Sociais, cria o Programa Municipal de Publicização,

a Comissão Municipal de Publicização e dá outras providências.

DECRETO N° 432 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2002 - Qualifica, no âmbito do

Programa Municipal de Publicização, o Instituto para Desenvolvimento de Tecnologias

em Agropecuária e Recursos Hídricos. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no

uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, art. 6o da Lei Orgânica do

Município, DECRETA: Art. 1o - Fica qualificado como Organização Social, no âmbito

do Programa Municipal de Publicização, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE

TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS, entidade sem fins

lucrativos, com inscrição no CNPJ n° 04.790.296/0001-42, instituída sob a forma de

associação, com sede na cidade de Sobral, situado no perímetro irrigado aires de

Sousa, setor 06, Bonfim e tem como finalidade o ensino, a pesquisa, assistência e o

desenvolvimento de tecnologias na agropecuária e nos recursos hídricos. Art. 2o -

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES

FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 20 de fevereiro de 2002. CID FERREIRA GOMES -

Prefeito Municipal.
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4. JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIA EM AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS - IDETAGRO

Historicamente, a gestão no Brasil tem se mostrado um campo bastante desafiador, primeiro

pela complexidade inerente que o fator humano por si só apresenta e, em segundo, ainda

pelas aceleradas e profundas mudanças no cenário político, social, económico,

particularmente, no âmbito da legislação que busca regular a presença humana no interior

das organizações de trabalho.

Diante destas condições surge a indicação do Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias

em Agropecuária e Recursos Hídricos - IDETAGRO uma organização social já existente no

município de Sobral e que já apresentava em seu histórico uma série de atividades em

colaboração com organismos no âmbito da gestão dos processos. Considerando o perfil

desejado da OS nas dimensões legais, técnicas e éticas o IDETAGRO se enquadrava

perfeitamente.

oil
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5 - DADOS CADASTRAIS

C.N.P.J.Orgão/Entidade Proponente
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM
AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS- IDETAGRO_
Endereço
Rua General Tibúrcio, n. 20, Centro, Sala 12_

04.790.296/0001-42

DDD/Telefone
88-3611-2310

IFÃX E.A.CEPCidade
SOBRAL

U.F.
62.010180CE

Agência Praça de Pagamento
SOBRAL -CE

BancoConta Corrente
362409 085-xBrasil

C.P.F.Nome do Responsável
439.137.503-63_

__
IARA MESQUITA GOMES DA SILVEIRA

C.l./Orgão Expedidor ICargo
2003031013991 SSP CE PRESIDENTE

MatrículaFunção

CEP:
Rua Monsenhor Joaquim Arnóbio de Andrade- 104 - Pedrinhas - SOBRAL -162100-00
CEARÁ

Endereço:

6 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

Título do Projeto Período de Execução

TérminoInício
01/03/2017 30/06/2017PLANO DE TRABALHO

y
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7. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

Serviço de apoio e gerência em Recursos Humanos para funcionamento do Restaurante Popular;
Realização de manutenção predial e pequenos reparos, mediante contratação pessoa jurídica/física
especializada;
Serviço de apoio de Gerenciamento do Restaurante Popular;
Assessorar a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico (STDE) na realização de
seminários, cursos, oficinas, palestras e eventos;
Serviço de apoio a produção de refeições, visando o atendimento social a população de baixa
renda;
Avaliar o perfil nutricional dos usuários, bem como o desenvolvimento de tecnologias alimentares;
Atender de forma individual com entrega de plano alimentar e nutricional dos usuários;
Avaliar o perfil socioeconômico dos usuários e o desperdício alimentar;
Cadastrar usuários do Restaurante Popular;
Apoiar a geração de emprego e renda dentro da atividade primária de nossa economia;
Captar recursos financeiros, visando uma gestão auto sustentável.
Administrar as contribuições dos usuários do Restaurante Popular, utilizando os recursos captados
para o apoio nos setores de manutenção e almoxarifado do Restaurante Popular.
Realizar o gerenciamento do serviço de manutenção, ambiência e almoxarifado para o restaurante
popular._

8 -METAS

• Garantir atividade de apoio de gerenciamento do Restaurante Popular;

• Administrar as contribuições dos usuários do Restaurante Popular, utilizando os recursos captados
nos setores de manutenção e almoxarifado do Restaurante Popular;

• Serviço de produção de refeições com a produção de no mínimo 4.500 refeições por mês;

• Garantir o gerenciamento do serviço de manutenção, ambiência e almoxarifado para o restaurante
popular.

9. Descrição das atividades de manutenção, ambiência e almoxarifado:

CARPINTARIA (fechadura, dobradiça, cadeado, madeira e congéneres)_
CONSTRUÇÃO (cimento, areia, cal, tijolo, telha,prego, caixa d' água, inst. de forros, inst. de div. e
congéneres)_
DEDETIZAÇÂQ (serviços emateriais de dedetizagão e congéneres)

ELÉTRICO (incluibombas e motores e congéneres)

HIDRÁULICO (conecções para água e esgoto e congéneres)

MANUTENÇÃO DE ARCONDICIQNADOS (manutenção e instalação de ar-condicionado e congéneres)

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS (equipamentos em geral, câmara frigorífera, suceira, forno
industrial,panelas industriais, estufa,TV, som, geladeira e congéneres)_
MAT. USONÃO CONSUMO (Ferramentas e equipamentos e congéneres)_
METALURGIA (serviços e materiais de metalurgia e congéneres)

PINTURA (serviços e materiais de pintura inclui serviço de gesso e congéneres)

SERVIÇO DE SEGURANÇA (serviços de segurança, cerca elétrica, central de monitoramento e congéneres)

VIDRAÇARIA (serviços e materiais de vidragaria e congéneres)
DESINFETANTE, PANO P/UMPEZA SABAO, VASSOURA, LIXEIRA,

PAPEL HIGIÉNICO, SACO P/ LIXO, ÁGUA SANITÁRIA,

DETERGENTE E CONGÉNERES. _

MATERIAL E SERVIÇO DE LIMPEZA/HIGIENE

CANETA, COLA ENVELOPE, ETIQUETA, FICHA, FITA GRAMPO,

PAPEL, LÁPIS, PASTA, PINCEL, PRANCHETA, TINTA, CARIMBO E

CONGÉNERES.

MATERIAL E SERVIÇO DE EXPEDIENTE

013
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GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, BANDEJA, COPO DESCARTÁVEL,
TALHERES, FILTRO, GÁS DE COZINHA, GUARDANAPO, LUVA,

SACO DE UXO, ESPONJA, TOLCAS, PAPEL ALUMÍNIO E DE

FILTRO E CONGÉNERES.

MATERIAL E SERVIÇO COPA/COZINHA

MATERIAL E SERVIÇO DE USO NÃO CONSUMO BATERIAS, CAIXAS, COLCHÕES, FILMES PARA APARELHOS,

FILTROS, INSETICIDAS, PILHAS, PLACAS, RECIPIENTES, SACOS,

TECIDOS, BATAS, CAMISAS, LENÇÓIS, TOALHAS,

ESTABILIZADORES, CARTUCHOS DE IMPRESSÃO, FITAS DE

IMPRESSÃO, TONERS DE IMPRESSÃO, CABOS, CD'S, NOBREAKS,
MATÉRIAS DE INFORMÁTICA, CARTÃO, CAPAS, FICHAS,

FORMULÁRIOS, BALANÇAS, CADEIRA, MESAS, ARMÁRIOS, TVS,

VENTILADORES, AR CONDICIONADOS, GELADEIRAS, FREEZERS,

IMPRESSORAS, PROJETORES E CONGÉNERES._

10. O IDETAGRO poderá utilizar o instrumentário móvel e imóvel da Prefeitura

Municipal de Sobral para a realização das atividades acima discriminadas, bem

como realizar, na medida do possível, manutenção preventiva e corretiva dos

mesmos.

11.0 IDETAGRO se compromete a adotar todas as medidas possíveis para

atingir a metas propostas.

12. Previsão financeira anual para realização das metas estabelecidas nas

atividades discriminadas:

O montante de recursos para execução do presente PLANO DE TRABALHO é da

ordem de R$ 436.317,45 (quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e dezessete

reais e quarenta e cinco centavos), repassados em 04 (quatro) parcelas

mensais, sendo: a primeira no valor de R$ 138.526,98 (cento e trinta e oito mil,

quinhentos e vinte e seis reais e noventa e oito centavos), a segunda no valor

de R$ 159.263,49 (cento e cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais

e quarenta e nove centavos) e as demais no valor de 69.263,49 (sessenta e nove

mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos), podendo

haver alterações em razão dos custos variáveis, não ultrapassando o valor

global do contrato.

13. Prazo de Execução: 01 de março de 2017 à 30 de junho de 2017.

y
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14. Demonstrativo financeiro detalhado:

DESCRIÇÃO VR. TOTAL (R$)ITENS

50.000,00Manutenção e almoxarifado1

118.345,90Colaboradores2

3.363,00Impacto Conv. Coletiva3

4.725,00Serv. Contábeis3

38.000,004 Despesas Institucionais

19.095,00Coordenação5

63.000,007 Encargos

117.788,55Tributos8

10.000,00Impacto rescisório9

12.000,00Assessoria jurídica10

436.317,45TOTAL

14.1 O montante de recursos para execução do presente PLANO DE TRABALHO é da
ordem de R$ 436.317,45 (quatrocentos e trinta e seis mil, trezentos e dezessete reais e
quarenta e cinco centavos), repassados em 04 (quatro) parcelas mensais, sendo: a

primeira no valor de R$ 138.526,98 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e vinte e seis
reais e noventa e oito centavos), a segunda no valor de R$ 159.263,49 (cento e
cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos) e as
demais no valor de 69.263,49 (sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e
quarenta e nove centavos), podendo haver alterações em razão dos custos variáveis,
não ultrapassando o valor global do contrato.

Total do Desembolso: R$ 436.317,45

y
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15. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MAI. JUNMAR. ABR.

69.263,49 69.263,49138.526,98 159.263,49

Repassados em 04 (quatro) parcelas mensais, sendo: a primeira no valor de R$

138.526,98 (cento e trinta e oito mil, quinhentos e vinte e seis reais e noventa e
oito centavos), a segunda no valor de R$ 159.263,49 (cento e cinquenta e nove
mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos) e as demais
no valor de 69.263,49 (sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e
quarenta e nove centavos), podendo haver alterações em razão dos custos

variáveis, não ultrapassando o valor global do contrato.

15.1 O IDETAGRO se compromete a realizar todos os esforços possíveis para
reduzir os custos acima detalhados sem prejuízo da manutenção e da qualidade
das atividades propostas.

y

018

Página | 12



16. Atividades possivelmente necessárias para realização das atividades do
Plano de Trabalho:

Para o completo desenvolvimento das ações/objetivos e metas contempladas no

plano de trabalho o IDETAGRO possivelmente necessitará das seguintes atividades:

Aux. De cozinha

Aux. De Serviços Gerais

Almoxarife

©

©

Téc. Administrativo©

Aux. Administrativo

Coordenador©

Assessor Jurídico

Cozinheiro

Tecnólogo de Alimentos

Nutricionista

©

©

©

Assessor Contábil©

y
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17. Critérios e Objetivos de Avaliação de Desempenho:

17.1. Avaliação:

• O Contratado apresentará anualmente o relatório financeiro de execução do Plano de

Trabalho, com as atividades desenvolvidas no período;

• O Contratado apresentará anualmente o relatório gerencial de atividades

desenvolvidas na execução do Plano de Trabalho;

17.2. AVALIAÇÃO DO RESULTADO OBTIDO PELAS METAS

A avaliação será calculada pela relação percentual entre o valor esperado e o valor obtido das
metas e deverá culminar na distribuição conceituai a seguir:

17.3. RESULTADO OBTIDO DA META - CONCEITO

> 80% até 100%-MUITO BOM

> 65% até 79% - BOM

> 51% até 64% - REGULAR

> Menor que 50% - INSUFICIENTE

(JJQAON /tY\ pi«X.

IARA MESQUITA GOMES DA SILVEIRA
Diretor Presidente do Instituto para o Desenvolvimento de

Tecnologias em Agropecuária e Recursos Hídricos

018

Página | 14



IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO 14 de Março de 2002 - Ano IV - N° 75

(suplente); -FRANCISCA DAS CHAQAS MESQUITA.(suplente);
*X Representantes dos ConselhosLocaisde SaúdedaMacro-Região
I (Aracatiaçu, Taperuaba e Caracará): - RAIMUNDO
GONÇALVES PEREIRA (efetivo); - ADÃO MAGALHÃES
CORDEIRO (suplente); XI Representantes dos Conselhos Locais
de Saúde da Macro-Região II (Sinhá Sabóia, Dom Expedito e
Patriarca): - JUSCELINO ALMEIDA MONTE (efetivo); -
ANTÔNIO OCION PONTE (suplente); XII Representantes dos
Conselhos Locais deSaúde daMacro-RegiãoIII(Jordão, Aprazível,
Jaibaras, Rafael Arruda e Torto): - FRANCISCO VICENTE DA
SILVA (efetivo); - MARIA DE FÁTTMA FERREIRA AGUIAR
(suplente); XIII Representantes dos Conselhos Locais de Saúde da
Macro-Região IV (Padre Palhano, Sumaré, Dom José,Bairro Santa
Casa. Tamarindo e Bonfim): - EXPEDITO VIDAL DOS SANTOS
(efetivo); - BENEDITADE MATOS ALBUQUERQUE (suplente);
xrv Representantes dos Conselhos 'Locais de Saúde da Macro-
Região V (Expectativa,CAIC, Alto da Brasília,Pedrinhas): - JOSÉ
VALMIR MOURA (efetivo); - FRANCISCO JORGE FEIJÃO
(suplente); XV Representantes dos Conselhos Locais de Saúde da
Macro Região VI (Terrenos Novos, Vila União, Junco, Alto do
Cristo e Coelce): -MARIADO SOCORRO FERREIRA (efetivo); -
TEREZINHA MENDES DE PAIVA (suplente), XVI
Representantes das Igrejas; - FRANCISCO ASSIS CÀRLOS
(efetivo); - FRANCISCO ADY SOUSA OLIVEIRA (suplente) -
XVII Representantes do MÓRHAN(Movimento de Reintegração
das Pessoas Portadores de Hanseníase); - CÉSAR AUGUSTO
FERREIRA SILVA(efetivo); -FRANCISCOJOCILANIONEVES
DA COSTA (suplente), XVIII Representantes dos Portadores de
Doenças Crónico Degenerativas e de Portadores de Deficiências
Físicas: - JOSÉ MONTEIRO DO MONTE(efetivo); - AFONSO
MACHADO PORTELA (suplente), XIX - Representantes dos
Trabalhadores Rurais e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais; -
SELISVALDO PEREIRA LIMA (efetivo); - LUIZA CARNEIRO
GABRIEL (suplente) XX Representantes da Federação das
Associações Comunitárias de Sobral; - ANTÔNIO PEREIRA DA
SILVA (efetivo); - MANOEL JOCÉLIODOS SANTOS (suplente),
XXI Representantes.do.CDLedos.Estudãíítes dêNíveTSúpéfiòr dã
Área de Saúde (Enfermagem): - JOSÉ MOACIR RIBEIRO DIAS
(efetivo); -FRANCISCO XEREZPONTENETO(suplente). Art. 2°
- EsteDecretoentraem vigorna data de suapublicação,revogadas as

disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ
EUCLIDES FERREIRA GOMES JR., em 29 de janeiro de 2002.
CIDFERREIRAGOMES-PrefeitoMunicipal.

DECRETON*432DE20DEFEVEREIRODE 2002;- Qualifica,
no âmbito do Programa Municipal de Publicização, o Instituto de
Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e Recursos
Hidricos. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV, art. 6o da Lei
Orgânica doMunicípio,DECRETA: Art. Io -Fica qualificado como
Organização Social, no âmbito do Programa- Municipal de
Publicização, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E RECURSOS
HÍDRICOS,entidade sem fins lucrativos,com inscriçãono CNPJn°
04.790.296/0001- 43, instituída sob a forma de associação, com
sede na cidade de Sobral, situado no Perímetro Irrigado Aires de
Sousa, Setor '06',Bonfime temcomo finalidade o ensino, apesquisa
e o desenvolvimento de tecnologias na agropecuária e nos recursos
hídricos. Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. PAÇO
MUNICIPALPREFEITOJOSÉEUCLIDESFERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 20 de fevereiro de 2002. CID FERREIRA GOMES -
PrefeitoMunicipal.

Desenvolvimento de Tecnologias ém Saúde dá Família. Ó
PREFEITOMUNICIPALDE SOBRAL, nouso das atribuiçõesque
lhe foram conferidas pelo inciso IV, art. 6o da Lei Orgânica do
Município,DECRETA: Art. Io-Fica qualificado como Organização
Social, no âmbito do Programa Municipal de Publicização, o
INSTITUTO PARA DESENVOLVIMENTODE TECNOLOGIAS
EM SAÚDE DA FAMÍLIA, entidade sem fins lucrativos, com
inscrição no CNPJ.n" 04.776.677/0001-77, instituída sob á-fotma de
associação, com sede na cidade de Sobral, provisoriamente situada
na Rua Suíça, 612, e tem como finalidade o ensino, a pesquisa,
assistênciaeodesenvolvimentodetecnologias emSaúde daFamília.
Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
ficandorevogadas as disposições emcontrário.PAÇOMUNICIPAL
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR,
em 20 de fevereiro de 2002. CID.FERREIRA GOMES- Prefeito
Municipal.

DECRETO N° 436 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2002 -
Enquadram no Plano de Carreira e Remuneração (PCR) do Grupo
Ocupacional do Magistério (MAG), os servidores que indica. O
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,.nouso de-suas atribuições
que lhe confere o art. 66, incisoIV daLei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO,aprescriçãonormativa descritano art.1°e 8o da
Lei n° 256 de 30 de março de 2000, que organiza e define a
organização do Grupo Ocupacional do Magistério e as linhas de
transposições, e, CÓNSIDERANDO, ainda, o que dispõe o artigo
29,32 e33 daLein°256de30 demarçode2000,DECRETA: Art. 1°
- Ficam enquadrados no Plano de Can-eira e Remuneração (PCR)
do Grupo Òcupacional do Magistério (MAG) , os servidores
elencados na forma delineada nos AnexosI,II,IIIeIV integrantes
deste Decreto. Art. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES
JÚNIOR, em 25 de fevereiro de 2002. CIDFERREIRA GOMES -
PrefeitoMunicipal.

DECRETO N° 437DE 25 DE FEVEREIRODE 2002 - Declara
de Utilidade Pública para fins de desapropriação, o imóvel que
indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso XI da Lei Orgânica do
Município c/c o Art. 2o e alínea i do art. 5o doDecreto-Lein° 3.365
de 21 de junho de 1941, e, CONSIDERANDO, a prescrição
normativa descritanaalíneaiart. 5o doDecreto-Lein°3.365 de21 de
junho de 1941, que considera de utilidade pública a abertura,
conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a
execução deplanos deurbanização; oparcelamento do solo, com ou
sem edificação,para sua melhor utilização económica,higiénica ou
estética; a construção ou ampliação de distritos industriais,
DECRETA":Art. Io -Ficadeclaradodéutilidadepúblicapara fins de
desapropriação, um terreno medindo 66,00m de frente por 99,00m
de ftindos, equivalente a uma área de 6.534,00m2 (seis mil,
quinhentos e trintae quatro metros quadrados), situadonaruaGlória
Catunda de Sousa, no bairro do Junco, nesta cidade, extremando-se:
pela frente, com a rua Gloria Catunda de Sousa; pelo lado direito,
comaruaMarDelPlata;pelo lado esquerdo,comarua Caramuru; e,
pelos fundos, com casàs do -bairro Vila Uriião, correspondente a
quadra 31,hoje quadra 172 do loteamentoParque JoaquimMariano,
conforme matricula n° 10368 do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca. Art. 2o - Fica a Procuradoria Geral do Município
autorizada a proceder,por via amigável ou judicial, mediante prévia
avaliação, a desapropriação prevista neste Decreto. Art. 3o - O
imóvel aludido no Art. Io deste Decreto tem por finalidade à
construção deumresemtóno d'água.paramelhoraro abastecimento
d'águanoBairro JoséEuclides. Art. 4o -EsteDecretoentra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

/

DECRETON" 435DE20DE FEVEREIRODE 2002 - Qualifica,
no âmbito do Programa Municipal de Publicização, o Instituto para
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Poder Executivo Municipal

LEI N° 259 DE 18 DE MAIO DE 2000- Desafeta o bem imóvel para o fim que indica
e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei: Art. Io - Fica desafetado o bem imóvel a seguir discriminado, pertencente
ao Município de Sobral, passando a integrar o seu património dominial, consistindo:
Um terreno de forma semi-elíptica, tendo 71,60m (setenta e um metros e sessenta
centímetros) de eixo menor e 96,50m (noventa e seis metros e cinquenta centímetros)
de eixo maior, totalizando 5.126,85m2 (cinco mil, cento e vinte e seis metros e oitenta
e cinco centímetros quadrados). O eixo menor (71,60m) na direção transversal da Av.
Monsenhor Aloísio Pinto e o semi-eixo maior (96,50m) na direção longitudinal da
referida avenida. Na circunvizinhança à direita do terreno, encontra-se uma via que se
intercepta com a Av. Monsenhor Aloísio Pinto, denominada Rua Antônio Maqalhães, que

permite acesso ao Hospital Psiquiátrico Guararapes, localizado no bairro Dom Expedito.
0 terreno limita-se: à direita, pela pista da Av. Monsenhor Aloísio Pinto, no sentido BR-
222- Rio Acaraú; à esquerda, pela Av. Monsenhor Aloísio Pinto, no sentido Rio Acaraú -
BR-222; ao fundo, o terreno está limitado pelo eixo menor da elipse que mede
71,60m; à frente, o terreno limita-se pela pista de retorno rodoviário no sentido BR-
222- Rio Acaraú- BR-222. A frente do terreno está voltada para o Rio Acaraú e os

fundos para a BR-222. Art. 2o - 0 Município de Sobral, fica autorizado a doar para a
empresa V.C. EMPREENDIMENTOS LTDA., o bem imóvel descrito no artigo anterior,
com a finalidade exclusiva da instalação de um Centro Comercial Automotivo.
Parágrafo Único - O eventual descumprimento da finalidade exposta no "caput" deste
artigo e, o início das construções não se dando no prazo de 02 (dois) anos, ensejará na_ ~ _

.1. •.. £ - » - . - -I •« .• . -•- _t n * nO I— - » ~
ICVCI dau uu uaii miuvci uuauu \jata u pauiiiiuinu uu numupiu uc JUUIOI. nu. J ~ LDLO

Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de
maio de 2000. CIO FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal - JOSÉ LEÔNIDAS DE
MENEZES CRISTINO - Secretário Extraordinário de Acomp. de Projetos Estruturantes.

LEI i\c 2õú DE ãõ vE PíMIG DE 2úúú - Modified o driiyo 54 cia Lei nG J.4G, ue 2õ de
outubro de 1997 que dispõe sobre o Regulamento dos Serviços de Mototáxis do
Município de Sobral e dá outras providências. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: Art. lo - O artigo 54 da Lei n° 140, de 28 de
outubro de 1997, passará a ter a seguinte redação: Art. 54 - A tarifa provisória para
o serviço de MOTOTÁXI fica definida em R$ 0,15 (quinze centavos) o Km percorrido
rora ao perímetro urDano, aevenao ser apucaaa a tarira I,UU tnum real) para
qualquer trajeto do perímetro urbano de Sobral a partir de 5h. até às 23h.; e tarifa de
R$ 1,50 (hum real e cinquenta centavos) no horário a partir das 23h. até 5h. do dia
seguinte." Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA
GOMES JÚNIOR, em 18 de maio de 2000. CID FERREIRA GOMES - Prefeito Municipal -
FRANCISCO EDILSON PONTE ARAGÀO - Secretário de Desenvolvimento Urbano e Meio
Ambiente.

LEI N° 261 DE 18 DE MAIO DE 2000 - Dispõe sobre as entidades qualificadas como
Organizações Sociais, cria o Programa Municipal de Publicização, a Comissão Municipal
de Publicização e dá outras providências. A CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e
eu sanciono a seguinte Lei: Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a qualificar
como Organizações Sociais, as entidades constituídas sob a forma de fundação,
associação ou sociedade civil, com personalidade jurídica de direito privado, sem fins
lucrativos, cujas atividades sejam relacionadas com as áreas social, educacional,
ambiental, de desenvolvimento científico e tecnológico, cultural, esportiva e de saúde,
atendidas as condicões estabelecidas nesta Lei. Paráqrafo Único - Os serviços de
assistência Médica em Unidades de Saúde mantidas pelo Município de Sobral, e aqueles

inerentes à educação, assim entendidas as atividades desenvolvidas a nível
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educacional prestadas aos alunos da Rede Municipal de Ensino, não poderão ser
atribuídos às Organizações Sociais. Art. 2° - São requisitos específicos para que a
entidade privada se habilite à qualificação como Organização Social: I - Comprovar o
ronictrA Ho CPII af-n rnnctiHiHx/n HicnnnHn cnhi-A' aÿnahirpra cnrial Ho COIIC Ahiotix/Ac

relativos à respectiva área de atuação; finalidade não lucrativa, com a obrigatoriedade

de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias
atividades; c) obrigatoriedade de, em caso de extinção, o património, legados ou
doações que lhe foram destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes de
suas atividades, serem incorporados integralmente ao património do Município ou ao
r\IA o*»***»»» Am r»í-»ÿ A GAr!,»l Aií-klJíímrl*! fA /lArfA I rví » Ar\

participação, no órgão colegiado de deliberação superior de representantes do Poder
Público, de membros da comunidade de notória capacidade profissional e idoneidade
moral, nos termos desta Lei; e)
Oficial do Estado do Ceará - Atos do Município de Sobral, do Contrato de Gestão na
íntegra, dos relatórios financeiros anuais e do relatório anual de execução do contrato
dc CcstuG; f) cm caso dc CCCOCíCçCO c:Ví!, c aceitação dc novos UJJOCIUUUJ, HO formu
Estatuto; g) proibição da distribuição de bens ou de parcela do património
líquido e qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou
falecimento de associado ou membro da entidade. II - Ter a entidade, como órgão de
deliberação e de direção superior, um Conselho de administração e, como órgão de
direção, uma Diretória, sendo assegura àquele atribuições normativas e de controle
bcs;cc, prestas ncsÿa Lc>, ill .cr u cÿuiuu pm IUWIUVA.. u

conveniência e oportunidade de sua qualificação como Organização Social, dado pelo
titular do órgão administração direta ou indireta da área de atividade correspondente
ao objeto social e pela Comissão Municipal de Publicização, a que se refere o art. 22
desta Lei. Art. 3o - O Conselho de Administração, de que trata o inciso II, do art. 2o,
será estruturado nos termos que dispuser o respectivo Estatuto, observados ainda os
scgurntcs Cntcrlos:I scr compoÿtu po». ,
Poder Público Municipal, na qualidade de membros natos; b) 20 a 30% de membros
indicados pelas entidades representativas da sociedade civil, na qualidade de membros
natos; c) 10 a 30% de membros eleitos pelos demais integrantes do Conselho, dentre
pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral; d) até
10% de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo Estatuto; e)até 10%
MV WUJU UV. Cl,II, UV. tI V.I11 UA CICIV.UJ Uv.1IUC UJ I•IV.IIICM VJ VU UJJVCIUUVJ. u

os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho terão mandato de 04
(quatro) anos, admitida uma recondução, sendo que os membros natos serão
indicados e substituídos a qualquer tempo; III -o primeiro mandato de metade dos
membros eleitos e indicados será de 02 (dois) anos, segundo critérios estabelecidos no
Estatuto; IV-o dirigente máximo da entidade participará das reuniões do Conselho de
Adrr.;r.;3trUVSG, jcm UIÍVILG U VGtG, v u WHSCIMU US. nuinnnjuuÿuv ucvou ICUMII JC,

ordinariamente, no mínimo 06 (seis) vezes a cada ano e, extraordinariamente, a
qualquer tempo; VI - os representantes das entidades previstas nas alíneas " a" e "b”
do inciso I deste artigo deverão compor mais de 50% (cinquenta por cento) do
Conselho; VII - os Conselheiros eleitos ou indicados para integrar a Diretória da
entidade devem renunciar ao assumirem as correspondentes funções executivas. Art.
4f) »»*•* A A (mo A k AIAr-í/4 A A A A IMAliAA TT 4 A —» »-4- AA4-A I A! AA AA A AÿA AA' /ÿAAAAIUA

I UIU UU IIIIU CUtUli/VIUVIVIWU IIV IIIUIJV JLJhf UV UI Vi UWVU L.V % f WlIipV-bU UV UVIIUUIIIV

de Administração: I - definir os objetivos e diretrizes de atuação da entidade; II -
aprovar a proposta do Contrato de Gestão da entidade; III - aprovar a proposta de
orçamento da entidade e o programa de investimentos; IV - escolher, designar e
dispensar os membros da Diretória; V -
da Diretória; VI -aprovar e dispor sobre a alteração do Estatuto e a extinção da
entidade por mc cr.c de, no m:n1.. „, 2, do• ei c. inCmwiwc, .,, uÿi

o Regimento Interno da entidade, que disporá sobre a estrutura, funcionamento,
gerenciamento, cargos e competências; VIII - aprovar por maioria de, no mínimo, 2/3
(dois terços) de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos que
adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações
e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade; IX - aprovar e
encaminhar uC aiyuo puunÿo ,UUI UU UW > mu uÿ. WJ

relatórios, gerenciais e das atividades da entidade, elaborados pela Diretória; X -
fiscalizar, com o auxílio de auditoria externa, o cumprimento das diretrizes e metas

obrigatoriedade de publicação, no Diário

* Af\fíf <4A -MAOM»AAAAJ>A «»*AA JA
í-V ui ~t\j /u uv ivpiujvmumÿj viu

fixar a remuneração dos membros
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definidas para a entidade e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as
contas anuais da entidade. Art. 5o - A Diretória terá sua composição e atribuições
definidas no Estatuto da entidade. Art. 6o A qualificação da entidade como
Ornaniÿarãn P?r O dO Prefe*tO Mi.inirinal Art 70 - Fira aiit;nri-7ada a

extinção de entidade, órgão, unidade administrativa, atividade ou cargo integrante do
Poder Público Municipal e a absorção de suas atividades e serviços pela Organização
Social, qualificadas na forma desta Lei, observados os seguintes preceitos: I - os
servidores em exercício em entidades, órgãos e unidades administrativas públicas,
cujas atividades forem absorvidas pelas Organizações Sociais, terão garantidos todos
nr rliroif-/\r A/s rôrn/sz-í-UiA ronimo »rírltr'/s r\ % mh-rs/sy-yvÿ/s «na/IrA orr%ari31 A/s
W«> VI > wtvww WWVW WWW W W VW)ÿWWW< •V « wyII•IV JW»I IWIWW W IIIvwÿl Ml W«V W|WVIWI V WWpWWIWM V* w

Município, facultada à Administração a cessão para a respectiva Organização Social,
nos termos do Contrato de Gestão, com ônus para o órgão de origem; II - a
desativação das entidades, órgãos e unidades administrativas públicas municipais será
precedida de inventário dos seus bens imóveis e do seu acervo físico, documental e
material, bem como dos contratos, convénios, direitos e obrigações, com a adoção de
piuVIUV.IIV.IUJ viu IIÿíUU«7 u 11luilutuiÿuu v> uv pi vjjvyuniIMiHM uuj uuviuuuw w vui yv/ viu

órgão, entidade ou unidade em extinção, referidos no "caput" deste artigo, que terão
sua continuidade a cargo da Organização Social, nos termos da legislação aplicável;
III-no exercício financeiro em que houver a extinção de que trata este artigo, os
recursos anteriormente consignados no Orçamento Geral do Município para a entidade,
órgão, unidade ou atividade extinta, serão reprogramados para a Organização Social
que houver oboorviCiC oo etividecíes, eeseguredo o íiLcreçec periodica do rcspedn'O

desembolso orçamentário em favor da Organização Social, nos termos do Contrato de
Gestão; IV - a Organização Social que tiver absorvido as atribuições da entidade, órgão
ou unidade extinta poderá adotar os símbolos designativos destes, seguidos da
identificação "OS". § 1° - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças
promoverá a realocação dos servidores estáveis alocados nas entidades, órgãos e

MVrU'wi'Wvri mnM 4 •*» I «•> ** «um'' I "«I“ «iiim«»!4««.«i mm m mm mm m

UMIUUUUJ UAUIivu<3f IIVJ vv«i 11IUJ VIM ivyuiuVjUU viu Viyui f vumpiiuuj MM vpv,vw v

formalidades previstas no incisoIdeste artigo. § 2°- IMão poderá ser incorporada aos
vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qualquer vantagem
pecuniária que vier a ser paga pela Organização Social. § 3° - Não será permitido o
pagamento de vantagem Pecuniária permanente por Organização Social a servidor
cedido com recursos provenientes do Contrato de Gestão. § 4° - A absorção pelas
Organizações Soaco c!os ot:«:c!odaÿ uuS WMUUMWCÿ, W. w W.IIWUWW «*

se-á mediante a celebração de Contrato de Gestão, na forma do disposto nos arts. 1°,
8° e 9° desta Lei. Art. 8° - 0 Contrato de Gestão é o instrumento, celebrado entre o
Município de Sobral, representado pelo Prefeito Municipal e órgão da Administração
Direta e Indireta afim e a Organização Social, por intermédio de seus representantes
legais, no qual são definidas as atribuições, responsabilidades e obrigações do Governo
l\ÿ< m «4 m A mní—* *"» mmm C>vm!«I «s «!/>«*«»«Vi««««lUr. «!«%«• m. «tmmm miA IK« wm>>VI
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atribuídos. Parágrafo Único - O Contrato de Gestão deverá ser submetido, após
aprovação pelo Conselho de Administração da entidade, ao Prefeito Municipal. Art. 9°
- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contrato de Gestão com
Organizações Sociais, desde que devidamente qualificadas. Art. 10 - Na elaboração do
Contrato de Gestão observar-se-ão os princípios da legalidade, impessoalidade,
rr.cralidcdc, CnC«cri\.iu, Cv.u<iC< .íuiuuuv. *», umuu, piwÿwuw«. *
o Contrato de Gestão deverá especificar o programa de trabalho proposto pela
Organização Social, estipular os objetivos e metas e os respectivos prazos de
execução, bem como os critérios objetivos de avaliação de desempenho, mediante
indicadores de qualidade e produtividade; II - o Contrato de Gestão poderá estipular
limites e critérios para a despesa com a remuneração e vantagens de qualquer

MW"*» •.«ÿA—vfav «ÿ» «i'n>r«>'im Hni«nAL!«l«i«ÿ « I«v« >4 "**?"«•»• 4-«*•M «•«»•*- im««*«n4n«. 4» S —•« x-iSí iw PAMIWÍM

IIUCUI VVU M JVIVIII pviMMUIUUJ |4MIMw» Ml11 lyVIIV.VO M Mlllpl VÿUUVU UUJ VIyUIllfcUÿVVJ VVVIUIJ,

no exercício de suas funções. Parágrafo Único - Os titulares dos órgãos da
administração direta e indireta signatárias, observadas as peculiaridades de suas áreas
de atuação, definirão os demais termos dos Contratos de Gestão a serem firmados no
âmbito dos respectivos órgãos. Art. 11- A execução do Contrato de Gestão terá
supervisão e controle interno do Conselho de Administração, supervisão externa do

«4 -i 4 •«% m 4í««/n4'x> «-««ÿ* •»•«ÿ» «% «•«> (ÿ«•«••wI!ÿ*««4 M AI«> T"•-!W « «« I «4 «-» A««'F'»
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dos Municípios, que verificará os aspectos programático, funcional e finalístico das
atividades desenvolvidas pela Organização Social, conforme definido nesta Lei. § 1° - É
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obrigatória a apresentação, ao término de cada exercício ou a qualquer momento,
conforme recomende o interesse do serviço, de relatório pertinente à execução do
Contrato de Gestão, contendo comparativo específico das metas propostas, com os
rpçnlt-arlnc alranrarlnc arnmnanhadn /la nractarão Ho rrmfrac rorrpcnnnHente ao
exercício financeiro. § 2o - Os resultados alcançados com a execução do Contrato de
Gestão serão analisados periodicamente, por comissão de avaliação, constituída por
ocasião da formalização do Contrato de Gestão, composta por especialistas de notória
qualificação, que emitirão relatório conclusivo, o qual será encaminhado pelo órgão de
deliberação coletiva da entidade ao órgão do governo responsável pela respectiva
riman/irsA o Arst r sísy mfornA A ôvfismA HA MIíAIAIAíA IO - A pj"22IO

de duração do Contrato de Gestão será estabelecido pelo Prefeito Municipal,
obedecidas as normas legais pertinentes, findo o qual serão avaliados os resultados e o
correto cumprimento de seus termos, sem prejuízo das avaliações previstas no art. 11

desta Lei. Parágrafo Único - Caso necessário e demonstrado o interesse público na
continuidade vigência do Contrato de Gestão, será formalizada a sua renovação se
ainda
Às Organizações Sociais que celebrarem Contrato de Gestão poderão ser destinados
recursos orçamentários e bens públicos visando ao cumprimento de seus objetivos. §

Io - Ficam assegurados os créditos orçamentários previstos para a Organização Social
e a respectiva liberação financeira nos limites do Contrato de Gestão. § 2o - Os bens
de que trata este artigo serão destinados à Organização Social. Art. 14 - A
Organização Sacia! fará publicar, no prazo dc 90 (noventa) dias contados
Contrato de Gestão, o regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará
para a contratação de obras e serviços, bem como para compras. Art. 15 - São
recursos financeiros das entidades de que trata esta Lei: I - as dotações orçamentárias
que lhes destinar o Poder Público Municipal, forma do respectivo Contrato de Gestão; II
- as subvenções sociais que lhe forem transferidas pelo Poder Público Municipal nos
termos do respective Ccntroto dc Gestão; II os r
suas atividades; IV - as doações e contribuições de entidades nacionais e estrangeiras;
V - os rendimentos de aplicações do seu ativo financeiros e outros relacionados a
património sob sua Administração; VI - outros recursos que lhes venha a ser
destinados. Art. 16 - 0 Poder Executivo Municipal poderá intervir na Organização
Social, na hipótese de comprovado risco quanto à regularidade dos serviços
transferidos cu cc fic! cumprimento dos obrigações assumidas no Contrato de Gestão.
§ 1° - A intervenção far-se-á mediante decreto do Prefeito Municipal que conterá a
designação do interventor, o prazo da intervenção, seus objetivos e limites. § 2o - A
intervenção terá a duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias. § 3o - Declarada a
intervenção, o Poder Executivo Municipal deverá, através de seu titular, no prazo de 30
(trinta) dias contados da publicação do respectivo decreto, instaurar procedimento
UUlHIIMJUUblVV (r/wiu wilipiVVUI VUWJUJ

responsabilidades, assegurado o direito de ampla defesa. § 4o
comprovado não ter ocorrido irregularidade na execução dos serviços transferidos,
deverá a gestão da Organização Social retomar imediatamente aos seus órgãos de
deliberação superior e de direção, emitindo-se ato do Executivo Municipal para a
revogação do decreto de intervenção. Art. 17 - Os responsáveis pela supervisão da
execução dc Ccntroto dc Gestão oo tomorem conhecimento de qualquer irregularidade
ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública por Organização
Social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas dos Municípios, sob pena de
responsabilidade solidária. Art. 18 - Sem prejuízo da medida aludida no artigo
anterior, quando assim o exigir a gravidade dos fatos ou o interesse público, havendo
indícios fundados de malversação de bens recursos de origem pública, os responsáveis
pela fiscalização c execução dc Contrato de Gestão representarão ao Ministério Público
ou à Procuradoria Geral do Município para que requeira ao Juízo competente a
decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro dos bens de seus
dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam ter enriquecido
ilicitamente ou causado dano ao património público. § Io- O pedido de sequestro de
bens será processado de acordo com o disposto nos Arts. 822 ao 825 do Código de
Processo Civil. § 2n Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o
bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no exterior,
nos termos da lei dos tratados internacionais. § 3o - Até o término da ação, o Poder

as condições que ensejaram a lavratura do ajuste originário. Art.13

;aturo do

;s originárias do exercício dc

da medida e apurar
Caso fique
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Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou
indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da entidade. Art. 19-0
Poder Executivo poderá proceder a desqualificação da entidade como Organização
Clnrial oiiíindo rnnstata/in n HpcriirnnrimpntA Hac Hicnocirõpc rnnfirlac nn Pnntrafn HP

Gestão.' § 1°
assegurado o direito de ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização
Social, individual e solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação
ou omissão. § 2o - A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos
valores entregues à utilização da Organização Social, sem prejuízo de outras sanções
rahít/ôJr Aff *)A _

A A/JmmiffrorSA D/iMirs M»mirinal Hírofa r>i ijro o f* »

nos termos da legislação federal aplicável à espécie, fica dispensada de processos
licitatórios para celebração de contratos de prestação de serviços com as Organizações
Sociais, qualificadas no âmbito do Município, para atividades contempladas no objeto
do Contrato de Gestão. Art. 21 - Fica criado o Programa Municipal de Publicização que
tem como objetivo permitir que as atividades do setor de prestação de serviços não
exclusivos, o que se refere c Artigcl0 deste lei, desenvolvidos por entidades, órgãos e
unidades administrativas do Poder Executivo Municipal sejam absorvidas por
Organizações Sociais qualificadas nos termos desta lei para que estas atividades sejam
otimizadas através da melhor utilização dos recursos, com ênfase nos resultados, de
forma mais flexível e orientadas para o cidadão cliente, mediante controle social. Art.
22 - Fica criada a Comissão Municipal de Public
do Programa Municipal de Public
indicação de inclusão de entidades, órgãos, unidades administrativa ou atividades da
Administração Municipal no Programa Municipal de Publicização; II -emitir parecer
quanto à qualificação da entidade privada como Organização Social, nos termos desta
lei, encaminhando-o ao Prefeito Municipal; III - propor a extinção de entidade, órgão,
unidade ou atividade da Administração Pública Municipal que desenvolva as atividades
definidas no Art. ln desta lei c transferencia de suas atividades e serviços para as
Organizações Sociais; IV -aprovar, no âmbito da Administração Municipal, a redação
final do Contrato de Gestão a ser firmado com cada Organização Social; V - aprovar a
desqualificação da Organização Social, observado o disposto nesta lei e no respectivo

Contrato de Gestão. Art. 23 - A Comissão Municipal de Publicização tem a seguinte

composição:I- o Chefe do Gabinete do Prefeito; II -o Procurador Geral do Município ;
III c Secretário Municipal de Administração e Finanças; IV o Secretário Municipal de
Cultura, Desportos e Mobilização Social; V -2 (dois) representantes do Poder
Legislativo Municipal. § Io - Os membros referidos nos incisosIa IV são natos e os
referidos no inciso V serão designados pelo Prefeito Municipal, mediante indicação do
Presidente da Câmara Municipal de Sobral, para um mandato de 4 (quatro) anos,
devendo ser coincidente com o mandato eletivo, permitida uma recondução. § 2o -
Participará, ainda, da Comissão Municipal dc Publicização c Secretário Municipal ou o
dirigente superior do órgão público municipal da área cujas atividades estejam afetas
ao processo de publicização em análise, com direito a voto. § 3o - A presidência da
referida Comissão será exercida pelo Chefe do Gabinete do Prefeito. Art. 24 - A
Secretaria Municipal de Administração e Finanças cabe a supervisão e a coordenação
das funções de apoio e assessoramento técnico ao Programa Municipal de Publicização.

Poderá c Município, através de seus órgãos competentes, acompanhar e
orientar juridicamente na criação de organizações sociais, assessorando na elaboração
dos respectivos estatutos e na inscrição dos atos constitutivos no Registro Civil de
pessoas jurídicas. Art. 26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 18 de maio de 2000. CID FERREIRA GOMES - Prefeito
Municipal - LUÍS LDÉSIC SCLCN - Secretário de Administração e Finanças.

A desqualificação será precedida de processo administrativo,

ão, como órgão de decisão superior
5c, com as seguintes competências: I aprovar a

A •»*» nr
r\ii. «.ji
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N° 9.637. DE 15 PE MAIO DE 1998.

Dispõe sobre a qualificação de entidades como
organizações sociais, a criação do Programa Nacional de
Publicização, a extinção dos órgãos e entidades que
menciona e a absorção de suas atividades por
organizações sociais, e dá outras providências.

Ó PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço -saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Conversão da MPv n° 1.648-7. de 1998

CAPÍTULOI
DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS

Seção I
Da Qualificação

Art. 12 O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito

privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao
desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio ambiente, à cultura e à saúde, atendidos
aos requisitos previstos nesta Lei.

Art. 2a São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no artigo anterior
habilitem-se à qualificação como organização social:

I- comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no
desenvolvimento das próprias atividades;

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de direção, um
conselho de administração é Unia diretória definidos -nós termos do estatutó, asseguradas àquele
composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta Lei;

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes do Poder
Público e de membros da comunidade, de notória capacidade profissional e idoneidade moral;

e) composição e.atribuições da diretória;

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios financeiros e do
relatório de execução do contrato de gestão;

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do património líquido em qualquer hipótese,
inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade;

i) previsão de incorporação integral do património, dos legados ou das doações que lhe foram
destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou
desqualificação, ao património de outra organização social qualificada no âmbito da União, da mesma área
de atuação, -ou ao património da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção
dos recursos e bens por estes alocados;
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II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação como organização
social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de atividade correspondente ao seu
objeto social e do Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado.

Seção II
Do Conselho de Administração

Art. 3s O conselho de administração deve estar estruturado nos termos que dispuser o respectivo
estatuto, observados, para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, os seguintes critérios
básicos:

I - ser composto por:

a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público,
definidos pelo estatuto da entidade;

b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade
civil, definidos pelo estatuto;

c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou os
associados;

d) to a "30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre
pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto;

II - os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de quatro anos,
admitida.uma recondução;

III - os representantes de entidades previstos nas alíneas "a" e "b” do inciso I devem corresponder a
mais de 50% (cinqúenta por cento) do Conselho;

IV - o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo
critérios estabelecidos no estatuto;

V - o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito a voto;

VI - o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e,
extraordinariamente, a qualquer tempo;

VII - os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem
à organização social, ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem;

VIII - os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretória da entidade devem renunciar ao
assumirem funções executivas.

Art. 4- Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, devem ser atribuições privativas do
Conselho dé Administração, dentre outras:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretória;

V - fixar a remuneração dos membros da diretória;

VI - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no mínimo,
de dois terços de seus membros;
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VII - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, forma de
gerenciamento, os cargos e respectivas competências;

VIII - aprovar por maioria, no mínimo, de dois terços de seus membros, o regulamento próprio
contendo os procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e alienações
e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;

IX - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do contrato de gestão, os relatórios
gerencíais e de atividades da entidade, elaborados pela diretória;

X - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e
contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

Seção III
Do Contrato de Gestão

Art. 5a Para os efeitos desta Lei, entende-se por contrato de gestão o instrumento firmado entre o
Poder Público e a entidade qualificada como organização social, com vistas à formação de parceria entre

as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas relacionadas no art 1a.

Art. 6a O contrato de gestão, elaborado de comum acordo entre o órgão ou entidade supervisora e a

organização social, discriminará as atribuições, responsabilidades e obrigações do Poder Público e da
organização social.

Parágrafo único. O contrato de gestão deve ser submetido, após aprovação pelo Conselho de
Administração da entidade, ao Ministro de Estado ou autoridade supervisora da área correspondente à
atividade fomentada.

Art. 7- Na elaboração do contrato de gestão, devem ser observados os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade; publicidade,‘eeonomicidadeÿ, também, os-seguintes preceitos:

I - especificação do programa de trabalho proposto pela organização social, a estipulação das metas a
serem atingidas e os respectivos prazos de execução, bem como previsão expressa dos critérios objetivos
de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e produtividade;

II - a estipulação dos limites e critérios para despesa com remuneração e vantagens de qualquer
natureza a serem percebidas pelos dirigentes e empregados das organizações sociais, no exercício de
suas funções.

Parágrafo único. Os Ministros de Estado ou autoridades supervisoras da área de atuação da entidade
devem definir as demais cláusulas dos contratos de gestão de que sejam signatários.

Seção IV
Da Execução e Fiscalização,do Contrato de Gestão

Art. 8a A execução do contrato de gestão celebrado por organização social será fiscalizada pelo órgão
ou entidade supervisora da área de atuação correspondente à atividade fomentada.

§ 1a A entidade qualificada apresentará ao órgão ou entidade do Poder Público supervisora signatária
do contrato, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse
público, relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas
propostas com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao
exercício financeiro.

§2- Os resultados atingidos com a execução do contrato de gestão devem ser analisados,
periodicamente, por comissão de avaliação, indicada pela autoridade supervisora da área correspondente,
composta por especialistas de notória capacidade e adequada qualificação.

§ 3a A comissão deve encaminhar á autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a avaliação
procedida.

Of?
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Art. 9a Os responsáveis pela fiscalização da execução do contrato de gestão, ao tomarem

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem
pública por organização social, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de
responsabilidade solidária.

Art. 10. Sem prejuízo da medida a que se refere o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade dos
fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem
pública, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União
ou à Procuradoria da entidade para que requeira ao juízo competente a decretação da indisponibilidade
dos bens da entidade e o sequestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou
terceiro, que possam ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao património público.

§ 1a O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts, 822 e 825 do Código

de Processo Civil.

§ 2a Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas
bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos termos da lei e dos tratados
internacionais.

§ 3a Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e
valores sequestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das atividades sociais da entidade.

Seção V
Do Fomento às Atividades Sociais

Art. 11. As entidades qualificadas como organizações sociais são declaradas como entidades de
interesse social e utilidade pública, para todos os efeitos legais.

Art. 12. Às organizações sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos
necessários ao cumprimento do contrato de gestão.

§ 1a São assegurados às organizações sociais os créditos previstos no orçamento e as respectivas
liberações financeiras, de acordo com o cronograma de desembolso previsto no contrato de gestão.

§ 2a Poderá ser adicionada aos créditos orçamentários destinados ao custeio do contrato de gestão
parcela de recursos para compensar desligamento de servidor cedido, desde que haja justificativa
expressa da necessidade pela organização social.

§ 3a Os bens de que trata este artigo serão destinados às organizações sociais, dispensada licitação,
mediante permissão de uso, consoante cláusula expressa do contrato de gestão.

Art. 13. Os bens móveis públicos permitidos para uso poderão ser permutados por outros de igual ou
maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o património da União.

Parágrafo único. A permuta de que trata este artigo dependerá de prévia avaliação do bem e expressa
autorização do Poder Público.

Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais,
com ónus para a origem.

§ 1a Não será incorporada aos vencimentos ou á remuneração de origem do servidor cedido qualquer
vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social.

§ 2a Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social a
servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional
relativo ao exercício de função temporária de direção e assessoria.

§ 3a O servidor cedido perceberá as vantagens do cargo a que fizer juz no órgão de origem, quando
ocupantede cargo deprimeiro ou de segundo escalão:na.organização social:
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Art. 15. São extensíveis, no âmbito da União, os efeitos dos arts. 11 e 12, §32, para as entidades

qualificadas como organizações sociais pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, quando
houver reciprocidade e desde que a legislação local não contrarie os preceitos desta Lei e a legislação
específica de âmbito federal.

Seção VI
Da Desqualificação

Art. 16. O Poder Executivo poderá proceder á desqualificação da entidade como organização social,
quando constatado o descumprimento das disposições contidas no contrato de gestão.

§ 1a A desqualificação será precedida de processo administrativo, assegurado o direito de ampla
defesa, respondendo os dirigentes da organização social, individual e solidariamente, pelos danos ou
prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.

§ 2- A desqualificação importará reversão dos bens permitidos e dos valores entregues à utilização da
organização social, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 17. A organização social fará publicar, no prazo máximo de noventa dias contado da assinatura do
contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de
obras e serviços, bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Poder Público.

Art. 18. A organização social que absorver atividades de entidade federal extinta no âmbito da área de
saúde deverá considerar no contrato de gestão, quanto ao atendimento da comunidade, os princípios do

Sistema Único de Saúde, expressos no art. 198 da Constituição Federal e no art, 7° da Lei n° 8.080, de 19
de setembro de 1990.

Art. 19. As entidades que absorverem atividades de rádio e televisão educativa poderão receber
recursos e veicular publicidade institucional de entidades de direito público ou privado, a título de apoio
cultural, admitindo-se o patrocínio de programas, eventos e projetos, vedada a veiculação remunerada de
anúncios e outras práticas que configurem comercialização de seus intervalos. (Reaulamentol

Art. 20. Será criado, mediante decreto do Poder -Executivo, o Programa Nacional de Publicização -
PNP, com o objetivo de estabelecer diretrizes e critérios para a qualificação de organizações sociais, a fim
de assegurar a absorção de atividades desenvolvidas por entidades ou órgãos públicos da União, que

atuem nas atividades referidas no art. 12, por organizações sociais, qualificadas na forma desta Lei,
observadas as seguintes diretrizes:

.I - ênfase.no-.atendimento do.eidadãoÿeliente;

II - ênfase nos resultados, qualitativos e quantitativos nos prazos pactuados;

III - controle social das ações de forma transparente.

Art. 21. São extintos o Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, integrante da estrutura do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - CNPq, e a Fundação Roquette Pinto, entidade
vinculada à Presidência da República.

§ 12 Competirá ao Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado supervisionar o processo
de inventário do Laboratório Nacional de Luz Síncrotron, a cargo do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, cabendo-lhe realizá-lo para a Fundação Roquette Pinto.

§ 22 No curso do processo de inventário da Fundação Roquette Pinto e até a assinatura do contrato
de gestão, a continuidade das atividades sociais ficará sob a supervisão da Secretaria de Comunicação
Social da Presidência da República.

§ 3a É o Poder Executivo autorizado a qualificar como organizações sociais, nos termos desta Lei, as
pessoas jurídicas de direito privado indicadas no Anexo I, bem assim a permitir a absorção de atividades
desempenhadas pelas entidades extintas por este artigo.
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§ 4- Os processos judiciais em que a Fundação Roquette Pinto seja parte, ativa ou passivamente,

serão transferidos para a União, na qualidade de sucessora, sendo representada pela Advocacia-Geral da
União.

Art. 22. As extinções e a absorção de atividades e serviços por organizações sociais de que trata esta
Lei observarão os seguintes preceitos:

I - os servidores integrantes dos quadros permanentes dos órgãos e das entidades extintos terão
garantidos todos os direitos e vantagens decorrentes do respectivo cargo ou emprego e integrarão quadro
em extinção nos órgãos ou nas entidades indicados no Anexo II, sendo facultada aos órgãos e entidades
supervisoras, ao seu critério exclusivo, a cessão de servidor, irrecusável para este, com ónus para a

origem, à organização social que vier a absorver as correspondentes atividades, observados os §§ 1- e 2a
do art. 14;

II - a desativação das unidades extintas será realizada mediante inventário de seus bens imóveis e de

seu acervo fisico, documental e material, bem como dos contratos e convénios, com a adoção de
providências dirigidas à manutenção e ao prosseguimento das atividades sociais a cargo dessas unidades,
nos termos da legislação aplicável em cada caso;

III - os recursos e as receitas orçamentárias de qualquer natureza, destinados às unidades extintas,

serão utilizados no processo de inventário e para a manutenção e o financiamento das atividades sociais
até a assinatura do contrato de gestão;

IV -quando necessário, parcela dos recursos orçamentários poderá ser reprogramada, mediante
crédito especial a ser enviado ao Congresso Nacional, para o órgão ou entidade supervisora dos contratos
de gestão, para o fomento das atividades sociais, assegurada a liberação periódica do respectivo
desembolso financeiro para a organização social;

V - encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos vagos e os em comissão serão
considerados extintos;

VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades extintas poderá adotar os
símbolos designativos destes, seguidos da identificação "OS".

§ 1a A absorção pelas organizações sociais das atividades das unidades extintas efetivar-se-á

mediante a celebração de contrato de gestão, na forma dos arts. 6a e 7a.

§ 2a Poderá ser adicionada às dotações orçamentárias referidas no inciso IV parcela dos recursos
decorrentes da economia de despesa incorrida pela União com os cargos e funções comissionados
existentes nas unidades extintas.

Art. 23. É o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os servidores da Fundação Roquette Pinto
no Estado do Maranhão ao Governo daquele Estado.

Art. 23 A. Os servidores oriundoc-da oxtinta Fundação Roquetto Pinto o do extinto Território Foderal
de Fernando de Noronha-poderão ser redistribuídos ou cedidos para órgão6 e entidades da Administração
Públioa Fodoral, independentemente do dispeste
8.112. de 11 do dezembro de 1990;-assegurados todo
gratificação de desempenho ou de. produtividade, sem alteração de cargo ou de tabela remuneratória
(Incluído pola Modida Provisória-oM7Q. do 2009}

-Parágrafo único.' As disposições do caput-aplÍGam-se oos-servidores-que
termos do incisoI do-art, 22 e do art,.23 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória n? 479, de 2009)

tnoico II do art. 37--e no inciso I do aft.-83-da Lei no
direitos o vantagens, inclusive o pagamento de

onoontram oodidoo nos

Art. 23-A. Os servidores oriundos da extinta Fundação Roquette Pinto e do extinto Território
Federal de Fernando de Noronha poderão ser redistribuídos ou cedidos para órgãos e entidades da
Administração Pública Federal, independentemente do disposto no inciso II do art. 37 e no inciso I do art.

93 da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, assegurados todos os direitos e vantagens, inclusive o
pagamento de gratificação de desempenho ou de produtividade, sem alteração de cargo ou de tabela
remuneratória. (Incluído pela Lei n° 12.269. de 2010)

Parágrafo único. As disposições do caput aplicam-se aos servidores que se encontram cedidos nos
termos do inciso I do art. 22 e do art. 23 desta Lei. (Incluído pela Lei n° 12,269, de 2010)
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Art. 24. São convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.648-7, de 23 de abril

de 1998.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de suapublicação.

Brasília. 15 de maio de 1998; 177a da Independência e 110- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Paulo Paiva
José Israel Vargas
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 18.5.1998 e retificado no DOU 25.5.1998

ANEXOI

ENTIDADE AUTORIZADA A SER
QUALIFICADA

ÓRGÃO E ENTIDADE EXTINTOS REGISTRO CARTORIAL

Primeiro Ofício de Registro de Titulos e

Documentos da Cidade de Campinas -
SP, n° de ordem 169367, averbado na
inscrição n° 10,814, Livro A-36, Fls 01.

Associação Brasileira de Tecnologia de
Luz Slncrotron - ABTLusLaboratório Nacional de Luz Slncrotron

Registro Civil das Pessoas Jurídicas, Av.
Pres. Roosevelt, 126, Rio de Janeiro - RJ,
apontado sob o n° de ordem 624205 do
protocolo do Livro A n° 54, registrado sob
o n° de ordem 161374 do Livro A n° 39 do
Registro Civil das Pessoas Jurídicas.

Associação de Comunicação Educativa
Roquette Pinto - ACERP

Fundação Roquette Pinto

ANEXO II

QUADRO EM EXTINÇÃOÓRGÃO E ENTIDADE EXTINTOS

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - CNPq_Laboratório Nacional de Luz Slncrotron

Ministério da Administração Federal e Reforma do EstadoFundação Roquette Pinto
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ESTATUTO

CAPÍTULO!-NATUREZA, SEDE» FORO F; DURAÇÃO,

Ast. 1“ - O instituto de- Desenvo.vtm©nto de "ecnotogias em fiaropecuária e Recursos Hídricos

- iDETAGRO. pessoa jurídica de direito privado, sen fins 'ucrativos, oe interesse coietivo. na
toma de associação, inscrito no CNPJ /MF soõ n.° 04.790.286-:00G1-42: registrado sob a n.v 2 >

ái R«. 5C 4o Livro de Pessc-é rtn R P .s da Sctrsi/Cc sm 09/07/2001. "eqe-se por e-r?

ESTATUTO e peias disccsiçôes legais que he seianr soílcáveis ar» especial a Lei 10.406. de

10/01/2002.

Parágrafo lc-0Instituto reger-se-á pela iegisíaçSc err. vigor e por este Estatuto.
Parágrafo 2o - O exercício financeiro dc instituto ccinddirá com o ano civil.

Art. 2o - A sede do IDETAGRO está situada na Rua Genera? Tibúrcio, n. 20, Centro, Saia 12.

Ceu. 62 OIC-iSO. Sobral-CE. pcdeocc esiaoetecer aoexos, unidades cu escritórios úe atuação
a representação em qua.gue; localidade.

Art - G prazo de duração do iDETAGRO é sndeíêrmiiiado

Art 4a - O iDETAGRO suas atividades às finalidades constantes no Ari. ô\ sendo

vedado c apoie cu a oposição a caTicio ccí/fico cu a canoktarc ce partido politico

CAPITULO ti -DA FINALIDADE 6 OBJETIVOS

Art. S® - O iDETAGRO tem come Snsatíada o ensine, s ossçuísa e o desenvcMmemíÿ c-e
tecnoiogias na sgropecuára. recursos fiíoncos e tecnowgia aos alimentos. Pais «Gav=; ««s
"rssiidarie c rtstkufo f«~ cs seguintes obistivo*.

-disseminar tecnologias na açropecuária e nes recursos hídricos;
’ÿi - formular estudos aplicados â òoifticas púWicas com vistas è promoção da atividade
agropecuária e s racionalização dos recursos bidders:
!:l -pron»i»/6i psygfánws. uê ií&:imiti» ® c& c5p£Citsçãc oe pesseas na sua área de síueção
IV - prestar serviços de consultoria, asseseoria e desenvolvimento de novos sistemas ca
produção agropecuâría e de recursos hídricos;
V - manter a estimuia? relações de cooperação com outros órgãos s entidades, publics® ou
privadas, nacionais ou intemadonais.
VI -disseminar o desenvolvimento da agricultura familiar;
V" - promover y desfeivolvlfriento das ooífílPês públicas 4? orrnuç&r. alimentar:
Vils - Realizar promover e apoiar cs programas públicos e privados de alimentação saudável;
IX - Prestar consultoria e asssessorarr.er.íc técnico e especializado na área de tecnologia OL

alimentação e de aíimeníaçSo saudávei;
X - Realizar, promover e apoiar castão e furdonamerte das unidades de produção alimentar
e agropecuâría, conforme esta&eieciac em contratos as gestão:
X: - Realizar, promover a apoiar cs serviços meies as afevraaoes de agropecisáò* « nronuçSo
alimentar tais como' vigilância. zeiadoria. transporte, manutenção, aímoxarífado e apoio

administrativo das unidades, dentre outros,
XH - Realiza.', promover s apoiar o cesenvoMmenio de feiras, exposições a congéneres nas
áreas de atuação.

CAPITULO SIS - DOS ASSOCIADOS. REGUISiTOS PARÃ A ADMISSÃO. DEMISSÃO.
EXCLUSÃO, SEUS DIREITOSE DEVERES

Art. 8° - A Associação ê constituída por um número ilimitado de associados, podandÿgÿgÿ
admitidos todos aqueles que têm afinidade com cs principais, idéias e finaiidajlÿ'oo

wyoeritoateftifetSBfliaçêo cer aprovadas peia Diretória a bom
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Parâgrsío Ia - A dssvjr,c»;teçSr, d« savvrãadr. s~ processará da Jlvre - arbítrio. iRdepsnderxe
do tempo de filiação, ou tíe qualquer outra condição quando da formalização do pedido junto à
Diretória, que adotará os devidos procedimentos para averbação junto ao 3a Registro de
Pessoas Jurídicas de Sobra! am que está registrado o ÍDETAGRO e comunicação posterior ao
Conselho de Administração.

Parágrafo t9 - A çxciusèc do associado se ooessívá por insta causa, iegaimanto
reconhecida em procedimento em que me tenha sido legitimado o direito ae ampla defesa e de

recursos nos termos previstos em :&>, casenoo â D:reton® propor e ievar par® votação em
Assembiéia gerai a decisão, que em caso de aprovação, deverá ser averbada no 3° Registre
de Pessoas Jurídicas de Sobral em que está registrado o ÍDETAGRO.

Parágrafo 2° - Os associados têm iguais direitos, podendo ser instituída categorias de
associados conforme disposto nc Art 65 da Lei r,.“ "10.400, ae 10/01/2002.

Parágrafo 4tt - São considerados associados fundadores aqueles que tiverem assinado a Ata
de Constituição do instituto.

Art 7° -ÿ Sâo direitos e deveres dos associados:
• Parecípar oa Assemble® Cera: ca ASSCCíSçSS, quando assver cm pieno gero de ssus
direitos:
II - Deliberar sobre critérios úe escolha ao representante dos associados no Conselho oe
Administração cia Associação;
III- Votar e ser votado como representante dc ÍDETAGRO no Conselho de Administração;
SV - Propor â Diretória, ao Conselho de Administração ou à Assembiéia Gerai, medidas
raistivas ar,«impriroento -las finalidades do ÍDETAGRO;
¥ - Acompanhar o desenvolvimento dos projetes e atividades ctó ÍDETAGRO através do se.<
representante no Conselho de ÂOminisaaçâo,
VI-Colaborar, voluntariamente, sem remuneração, quando não tiver vinculo empregatfcio«n
o ÍDETAGRO, em projetos desenvolvidos peio Instituto, em conformidade com os interesses os
Diretória
¥i« - Obedece»" as disposições estanharias, aos regulamentos, ás decisões ca Assembiéia
gerai e do Conselho de Administração, bem como as resoluções da Diretória:
Vil! -Propor alteração do Estatuto de. ÍDETAGRO s ser votada em Assembiéia Gera;.

IX - Os associados não poderão praticar ações ou atos que firmam os princípios idéias e
finalidades da instituição, sob pena oe sua exclusão do quadro de associados, na forma deste
Estatuto;
X -Zelar psio desenvolvimento e boa imagem cio ÍDETAGRO.

Parágrafo 1* - Não existe nenhuma resoonsaoi;idade direta, suositílâria ou solidária na relação
entre os associados e os atos ou ações praticadas pelos gestores ao instituto, ou mesmo em
relação âs obrigações sociais e financeiras decorrentes dos compromissos assumidos peio
ÍDETAGRO.

Parágrafo 2* - A qualidade ce assomdo c intransmissiVci para qualquer outes pessoa físico c..
juridica.

Parágrafo 3® •• Não ná. entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

Parágrafo 4° - Nenhum associado poderá ser impedido ae exercer direito ou função que lhe
SldO icgitimsmente cnnfflrirts a s,«;* rssiv; u r,A*s f/vng nrçvisfs srr. tet na r,n estsíistc
do ÍDETAGRO.

Art. 8° - É vedada a distribuição de bens ou de parcela dc património liquido em qyá
hinAfAfiA IRK/A___
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CAPITOL,O IV- 00PATMRIÔNIG E SOS RECURSOS F&ASCEIROS

Art, 9° - O património do JnsStuto 4 coristitoldc as:
i- bens móveis, imóveis e direitos que oos&ua ou veníia a possuir
it - coações e ieoados recebidos.

Art,10- Os recursos financeiros necessários à manutenção do IDETAGRO serão proveniente*

de:

•- contratos tis gestão firmados com o poder Púbico através dos organismos competentes;
I? - convénios e/ou contratos cem órgãos e entidades governamentais, em niveí municipal.
estadual e federai, instituições privadas, empresas e agências nacionais e internacionais;
!!! - contratos de produção e comeKásaiaiaçâo o’e bans e/ou serviços desenvolvidos peto
(DETAGRC:

iV - rendimentos de aplicações e seus ativos financeiros e outros pertinentes ao património
sob sua administração;
V - legados, doações, auxílios, contribuições e outras subvenções e entidades públicas ou
particulares, nacionais e internacionais, e de pessoas físicas ou jurídicas, aceitas somente
após a manifestação do Conselho de Administração;
Vi-contribuições voluntárias dcs associados,
Vif - recebimento de royalties e aireitos autorais;
VHf • empréstimos juntos a instituições financeiras eíov orgasmos nacionais a to*emscio«&?
de crédito:
IX- outros que porventura lhes forem destinados.

Parágrafo Único-Os excedentes financeiros obtidos oek> IDETA-3R0 serão obngaserarrrents
toves&Jos nc descnvoívimerío c!e suas afcví&níes « ,<a toimação oe seu patrimomc, sense
sedada sue distribuição, & quatouer rito:*,

CAPÍTULO V -DA ADMINISTRAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 11.São órgãos do IDETAGRC:
a) A Asssmfcíéifi! Gsrsj;
b) O Conselho de Administração, como órgão de deliberação e direção superior;

Â Diretória, como órgão de direção, compos» por um Diretor Presidente, um Diretor
Técnico e urr, Diretor Administrativo e financeiro.;

Parágrafo Único - As alienações na estrutura organizacional oeverão ser aprovadas peto
Conselho de Administração e encaminhadas cora aprcrâçêrs c rierJséc. de Assemb-éía Gerai

Art, 12 - Os dispositivos normativos que batizarão a atuação do IDETAGRC estarão contidos
em regulamentos próprios, os quais obedecerão aos conceitos diretrizes e princípios de
gestão voltados para a efetividade, eficácia * eficiência das ações do instituto s definirão cs
meios e processos executives necessários á raafeaçâo tios «««•* objettoo*

CAPÍTULO Ví-DA ASSEMBLEIA GERAI.

Art 13 - A Àssembiéia Gerai é a reunião dos associados, am pleno gozo tis seus direitos,
convocada e Instalada na forma estatutária, a fim de deliberar sobre as seguintes auestSes:
-Eleger cu destruir o represeiií«nto dos associados no Conselho oe Administração;

H-Destituir os administradores do ICETAGRO;
iáí -Fazer alterações na estrutura organizacional ou no estatuto do IDETAGRC;
IV — nplihprar SOTO nutrns .r.frvt de inrJaresse dos associados, da Dirsçáo do iDEJAgÿÿ*'
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Parignfo 1° - A convocação de Assemoiêia Gerai far*se-a na forma desre estatuto, garantindo
a u:tl qditiiu dOs àssOòiãOfOS difé&b ds câ-v-

Parágrafo 2a - Para as deliberações sobre a •ÿsesSiasySo dos administradores e alteração do

estatuto é exigido o voto concorde de dois terços «os presentes è Assembiéia Geral
especiaimente convocada par?.- esse Sm não podendo ela deliberar, em primeira convocação.
sem a maioria absoluta dcs associados, oc com r.nenos de um terço nas convenções

seçumtes.

Art. 14 - A Assembiéia Gerar será cc-r.vccacia:
a) Ordinariamente: a cada quatro anos. para a aíeiçâo do representante e respective

suplente dos associados no Conselho de Administração,
ò) Extraordinariamente: * ç-aicue- tampe, çam das«u?çeo dos administradores, do

repreeentante e fespecdvw saoJente dos associados, cxolusSc de associado, a*teraçãr-

da estrutura organizaconas e estatuto do JUc ? AGHC CU para deliberar soóse uatre»
assuntes de interesse nc C*T-se»r.o oe Adminisfcáção de Diretória ou dos asseoteeos
ao Instituto.

Art. 1$ - A convocação Ordinária ou Extraordinária da Assembiéia Gerai será feita peie
Presidente do Conseihc de Administração, mediante via postal., eiefcftnfca ou pessoa! com
aviso ae recebimento, cor*, soteceuéí oiti tuàiúniê uc 30 (Pintas/ -dias s mínima sc "-z

dsas de sua realização, esoscifícando a data . nora, loca!e assuntes da pauta.

Parágrafo único- A convocação c.a Assembsèia Gers- poaarâ ainda ser efetuada per V5 ( sm
quinto ) dos associados, utilizando o mesmo procedimento adotado peio Presidente tie

Gcnscinc cc Àamir.istróças

Art.16 * A eleição do representame dos associados e seu respective suplente, no Corseine ti-

Adrr.inisiração, o quai ateará nas ausências ou impedimentos 4o titular, far-se-á por indicação
da maiena dos associados

CAPITULO VI!-DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art.17- Ao conselho de Administração incumbe a função deliberativa e fiscalizadora superior
em nívei estratégico de coordenação, controle e avaliação globais e, também de fixação das
diretrizes fundamentais para o funcionamento do 5DH7AGRG

Art,18-0 Conselho de Administração do instituto será composto de 97 (sete) membros, sendo
a seguinte composição:

a) 5 -Na condição ce membros natos-

b>
c) ai- Oí (trôs; representantes esc Poder Público Munidpa!, de •-.otórâ capecfctede

profissionai nas áreas de atuação cio tOSTAGRC,
01 (um) da Tema Três Corrsuãtoria Projetos a Administraçãod) bi

Rural;
e) c) 01 (um) representante de Cento de Capacitação Técnica e Assessoria.

g) i:-Na condição de Membros eleitos ou indicados:
n) a) Oi (um) memoro deite ou indicado peicc integrantes «o Conselho, dentre

pessoas ds notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade morai.
i) b) 01 (um) membro eleito petos associados do institute.

f)
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éarágrefo 2“ - us membros natos pooerao ser substifeiioos e »ndicauos sews suws«tuio»
afetivos a qualquer tempo

Parágrafo 3° - Os membros siaitos mencionados no inciso If deste artigo não participarão tíe

eieição para Indicação ou renovação dos seus sucessores na Conselho

Parágrafo 4“ - C primeiro mandato oa metade ocs memoros «tonos ou indicados deve ser de
dois anos.

Art. 19 - Os conselheiros efeitos ou indicados pare integrarem a Diretória oo lOEIAGRO,
devem renunciar aos seus cseÿos de conselheiros ao ssso~:rem fcnçftes «r/aesitivas. sondo
que os respectivos mandatos estender-se-Sc. até a «nvestkJure de seus sucessores.

Art, 20 - Ã renovação parcsai dos membros co Conselho será feita mediante indicação por
pane das enkiades responsáveis e/ou eieição por parte cos memoros remanescentes, quâivac-

for a case

Art. 21 - No case de vacância tíe cargo de Conselheiro será obedecida à orientação
estabelecida no Art. 18* para a indicação ou eleição por parte dos membros remanescentes,
quando for o caso.

Art. 22-0 Conselho òe Admf:%írsçãú será presidido por um cos membros ao Consola sieito
pelos próprios conselheiros para um mandado oe 04 (quatro; anos.

Art. 23 - O Conselho de Administração retinir-se-á:
ordinariamente, pelo menos quatro vazes a cada ano.

!? - extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente, por solicitação de um terço
de seus membros, ou por solicitação da Diretória do Instituto

Art. 24 - As decisões serão anotadas por maioria absolute cos membros, cabendo a cade
membro um voto * ao Presidents, além do voto pessoal, o voto de rtesampste. sveste nos
casos expHcftados neste Estatuto, para os quais será exigido quorum mínimo de dois terços.

Art. 25 - O Diretor Presidente do JDETA6R0 participará das reuniões dc Conselho de
Administração, com voz, mas sem direito a voto

Art. 26 - Compete ac Corseihc de Ádm-mstraçâc:
í - definir a atuação do instituto, esfaoeiecendo a orientação técnica, didática, gersneia: e
administrative, segundo seus objetivos;
5? - aprovar a proposta de orçamente do instituto e seu programa ds investimentos;
Ml - escolher, designar e dispensar os membros da Diretória e, em caso de vacância, eieger
novo memoro, no prazo máximo oe do(tnnta) dias contaaos ca data da vacância;
5V - fixar a remuneração dos membros da Diretória, caso sejam remunerados;
V - eleger ou indicar, dentre pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida..JO.
idoneidade morai. ren«>çonteptej,qe-

Pm testemunho-0—*verdade. r Si
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VI - aprovar Oí> dispositivos -rtorfnaSvos do fOETAGRO os quais disporão score medeio da
yesiao arquitetura organizacional, alçadas ca aeasêe, piano ti» cargos e saiános. sistema oe
remuneração, sistemas., processe ae trabaiho e demais controles necessários ao normal
funcionamento do instituto.
VI! - aprovar com quorum mínimo de 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento
próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem
corno para compras e alienações.
VII! - aprovar a encaminhar, ao órgão público supervisor de Contrato de Gestão., os relatórios
gerenciaís e ae atividades do instituto, elaborados peia Diretória;
IX - fiscalizar com auxilio de auditoria externa., osso necessário, o cumprimento de metes e
diretrizes definidas para c instituto e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as
contas anuais do Instituto;
X - aprovar a proposta do Contrato de Gestão a ser firmado ceio instituto, apresentado peia
Diretória;
«!“ aprovar S extinção do luáuluíu, Cúu; quuióíi litóiitrio de 2:3 (dóis ítsiyuú; de eéoó líiéííiDióS.;

XII - fiscalizar a gestão dos membros da Diretória e examinar a qualquer tempo, os registros,
títulos e documentos referentes a quaisquer atos administrativos;
Xlíl - aprovar o Plano Anual de Trabaiho;
XIV - deliberar sebrs as ir,nas gerais das políticas, diretrizes e estratégias dc SDETAGRC
orientando a Diretória no cumonmen» de suas atribuições:
XV - elege? o seu presidente.

Art. 27 * Compete ac Presidente do Conselho;
í - cumprir e fazer cumprir este Estatuto;
H-convocar e presidir as reuniões do Conselho;
«f -oesíqnar outro conseihsirc para secretariar ac reuniões.

Art. 28 - Poderá o Presidente decidir sc referendum do Conselho matérias que, aade o caráter
de urgência, ou de ameaça de dado aos interesses do iDETAGRO. não possam aguardar a
próxima reunião, respeitado, em caso de contratação de pessoal, o iimlte de até 10% (dez per

• cento) do quadro já aprovado.

Art. 29 - Compete aos membros do Conselho:
5 -proper, discutir a votar as matérias da paute,
W- assistir c Presidente do Conselho em suas funções.

Parágrsfe Único - Cs membros tío Conseco de Administração não receberão remuneração
cu vantagem, a qualquer título, pelos serviços que. neste condição, prmsfarmn «o inafiruto

CAPITULO Vfil-DA DIRETÓRIA

Art. 32 A Diretória ao íDETÁGRO, órgão de drreçfio s execução, incumbe promova',
execuiivamenta, os objetives institucionais, segando as diretrizes e pianos aprovados peio
Conselho de Administração e Assem&Séía Gerai."

Art. 31 - A Diretória do IDE s AGRO terá a seguinte composição:
& — rtíim+SM* Orr*«-.í.AI

li-Diretor Técnico
Sfi ~ Diretor Administrativo Financeiro.

JO
íâáfflèMíz icionai deverão ser aprovadas peio Conselho

a verdade.

smw***Pai
’-o

m* o;

/w si

de

H§3
S/A-

Em testemunho

Ht !‘TO
is? QBela M« do dlmotarrâjho Arruda Coelho

Spfifp QAha PWS Carvaihtf' Cela - SUBSÍ

Sobral/CE. ;.'W
ÇTS

037 -



4

Pffiásrafc 2o - O Diretor Rrasidante. o Vine Técnico e o Diretor Administrativo Financeiro, ecrãs

escolhidos oe?o Conselho de Administração com o mandato de 04 (quatro) anos. admitida
reconduções, podendo ser destituídos & qualquer tempo, por decisão do Conselho de
Administração ou da AssemWéía Gera;.

Parágrafo 3* - Os membros da Diretória serão investidos nos cargos mediante termo lavrado
em ata de i«união

Art. 32 - Peraerâ o cargo o membro da Dreteria quem:

! - no exercício de suas funções infringir as normas legais e regulamentares que disciplinam o
funcionamento do IDETAGRO:
II • afastar-se. sem licença. oc:r mas ae trinta dias consecutivos, entendido que as 'icersças

serão concedidas peio Conselho de Administração

Art 33 - Os casos de substituição, tonte o Cireto: "residente, quanto c. Direto* Administrado
financeiro, poderão ser substituídos ceio Vice 1ôcnico, em seus eventuais impedimentos.

Art. 34 - Em caso de vacância dos cargos ae membros da Diretória, a substitute se oará
conforme previste no Art. 31, devendo o Conselho de Administração sscoíher o novo membro
nc prszo rir. 30 ríiss

Art. 35 - A Diretória reunir-se-ô:
i- ordinariamente, peio menos uma vez per mês;
II- extraordinariamente, sempre que convocada peie Conselho de Administração.

Ari. 33 - A Diretori* aprovará sai.! regimento que discípiinarâ o funoionÿmeme- oe «*««

reuniões

An, 37 * Comoete à Dtetoria-
I- cumprir e fazer este Estatuto e as deliberações dc Conseino de Administração:
- implementar as políticas, diretrizes, estratégias, pianos de atividades ao IDETAGRO e os»

respective* orçamentos, estabelecidos no Contrate de Gestão e aprovado pelo Conselho do
Administração;
III-planejar dirigir e controíar todos os serviços e atividades dc íDETAGRO;
fV- encaminhar ao Conselho de Administração:

a) Proposta do Contrato de Gestão, inctuindo programa de trabalho orçamento financeiro
e indicadores de performance % parti»- dos quais o 1QRTAGRO seré aveUadc;

S; Keiatorio SííUSí dê atividades. ..;c»í .« » w -Aíançu ãnua» » respective»»' cíérnonauações de
resultados:

c) Avaliação do Comrato de Gestão s as analises gerendas cabíveis,
d) Proposta de alterações em poiiticas, diretrizes, estratégias, programas de trabalho,

dispositivos normativos e cutras modificações iuigadas necessárias, sempre
acompanhadas das resoechvas exposições de motivos;

s) r*JT.nçst« de inc!uã5o de o.ovos sócio*.
V! - aprovar e encaminhar ao Conselho de Administração, pars apreciação, deliberação o
homologação:

a) O regulamento que disporá, entre outros assuntes, sobre estrutura administrative.
atribuições das uniosdes administrativas modelo rie gestão cargos e competências;

h) o regulamente que disporá, entre cutres oesuntos sobre carreiras, plano c*e career s
salários, vantagens, benefícios, recrutamento, seieçâo, treinamento e disciplina
relatives ao pessoei do ÍDETAGRO.

c) O regulamento que disporá entre outros assuntes, sobre o sistema de

ÇIPÿefitPfSÿ.xAÿawacsewasloiariç de
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d) 0 regulamento que conterá os orocedimentos para a contratação de obras s serviços.

ttxTiprôsí. assansçcee e tenseiÿaçSc os serviçoe.

Vli- sugeri? ao Conselho tíe Aormnistraçãc os nomes dos candidatos á ocupação oe cargos de

assessoramento;

VÍSi - contratar serviços especializados, dentre das dotações oiçsmenfârías:

IX - celebrar convénios ou cor-tratos de prestação de serviços com pessoas físicas ou
jurídicas, desde que seja 2 solução quo meteor corresponda aos objetivos do IDETAGRO:

X - decidir contratação de pessoal e administrá-to ae mode a garantir, nas instituições geridas
peto 1DETASRG, elevades e rigorosos padrões de atendimento è população..

Art. 38 - Compete ao Diretor Presidente ao IDET.AGRO:

1 -promover a execução dos obtetívos institucionais segundo as diretrizes e oianos aprovados

oeío Conseco cie Administração-
” - exercer 0 comando ostraiegico, ocnsuzmáo 0 p/anÿa,mente-. a crganizcçã
e controle gerai das atividades 00 instituto:
isí - representar o Instituto em juízo ou fora dele, bem como constituir procuradores
devidamente qualificados ad negcíia” e fed judííiaf
IV - apresentar, ao termino de cada exercício ou a qualquer- momento, conforme recomende 0

interesse do serviço, relatório circunstanciado sobre a execução do Contrato de Gestão ae
Conasíhc de Ad-T.:n;s}rsçÃo, *< «yçi dever*- ror?«- compsrsfw, ftsner.ifíro dss msfes crnccsicc.

com os resultados alcançados acompanhado da prestação de contas corresoondente ao
exercício financeiro:
V- propor 30 Conselho de Administração, o Regimento interno tio instituto, que disporá sobre
a estrutura organizacional, atribuições das unidades administrativas, forma de gestão, cargos &

competências do Instituto, bem como suas alterações;
V! — propor, ao Conselho de AdmWstreçéo, 0 manual dos recursos humanos que dispo- &.
entre outros assuntes, sobre carreiras piano de cargos e salários. vantagens, benefices.
seleção, treinamento a normas disciplinares, relativos ao pessoal do instituto bem como suas
aiterações;
Vil - propor, ao Conselho de Admir-istraçáo, o manuai ce contratação de obras serviços,
compras s alienações, bem como suas alterações;
V!íi - delegar sompotonciss a membro da Diretória ou a outros integrantes do ccrpc fonoiens’
ao instituto para exercer atribuições especificas;
iX - submeter â aprovação do Conselho de Administração a proposto do Contrato de Gestão e
suas alterações;
X - admitir, promover, licenciar, aplicar penalidades, transferir, requisitar, dispensar e demitir
funcionários;
Xi - assinar contratos, convénio» e nutres inemímeotov feg»i$ em nome do instituto;
•ví pratica-' tocos os ato* .-efetivos a ád v-ínAinsçào OõU *»&’««. * financaao. incfe&ve
despesas e pagamentos;
Xlíí - baixar normas, instruções e outros instrumentos complementares relativos à organização
interna e funcionamento, tendo em vista a operactonaiizaçôo das ações do instituto;
X!V - designar os titulares de todas as funções confiança, com exceção des membros da
Diretória, bem como seus respecfoVcs subsátotos, em suas ausências e impedimentos
eventuate ouvidas das Diretodas éspec-ftcãs,
XV- gerir as atividades do instituto e determinar a execução das deliberações do Conselho de
Administração; ”

- convocar, excepcionaímeme, c- Conselho de Administração, sempre que nece$8ÿilO
da organização, ,/y .
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XViiS - praticar todos os demais atos cue ide forerr atribuídos c-eic Consefno de Administração.

PèiáyíaíC *" Hrr seus arssssrnsntos- s sn.-psdrísÿtos- 9 rrttèfetentfe .s:'£ •

demais Diretores para substftuMo, sendo cue err- esse de sfsstemenfo per período superior a
30 {trinta,; cos consecutivo», o Conseinc dr- Administração oeverá ser obrigatoriamente
convocado para indicar um substitute.
Parágrafo 2l - Mo caso de vacância do cargo de Direto*" Presidente, o mesmo será substituído
peso Diretor Administrativo e Financeiro, o juâ< devera oe imediato convocar c Conselho de
AdminSetraçõc para suo scça nc.mr.sr.:c c nrv"’ íiroíc:.

Art. 30-Compete ao Diretor Técnico
: - O desenvolvimento científico s tecnológico ce produção agropecuária e ros recursos
hídricos,
•: — o planejamento & supervisão <•> o otM\irom Jas atividatier > estivas à produção sgroò&cuãrife
e os recursos hídricos abrangendo concepção, projeto, implantação, operações e manutenção;
!H - o controle qualitativo e quantitative da execução- ns serviços contratadas e «os
equipamentos locados, relativos a sus esfera tíe competência;
!V- a execução das atribuições relativas às atividades fim do instituto mencionados no art. 2*
deste Estatuto, de acordo ccmc os contratos, convénios e acordos firmados:......a pesquisa, z preposição, a supervisão, o execução e c controle dos padrões s normas
.ecnicas estabelecidas peio setor;

V! - a elaboração e o fornecimento o® suporte a programas cie capacitaçSo e aperfeiçoamento
ae recurso humanos na área de produção agropecuária, de coroo funciona! do instituto ou oe
usuários;
VII-a realização de pesquisas e estuoos de viabilidade técnica da produção agropecuária;

VJH - a identificação de necessidades e a elaljoração de propostas de solução para melhorar c
otcndimsntc ses ciianías do tosstuío.
•X -e execução de outras atividades correlatas.

Art., 40 - A Diretória técnica exerceré suas atribuições por meio das unidades integrantes de
sua estrutura, conforme especificado no Regimento 'interno.

Art. 41 - Compete ao Direto- Adr«‘r-!sfi«tívt>'Fínêrtceíro:

í - o planejamento, a execução e o cc<árote das funções relativas a administração dos recunscs
humanos dc instituto;
íí - o planejamento, a execução e o controle das funções relativas aos recursos financeiros.
controle contábií, custos e orçamento.
ti- r> planejamento. a execução e o controie das runçôes relativas a logistics adm>T'Stíação nz
património e serviços gerais,
IV - a elaboração da prestação de contas s dos relatórios íecaimsnte exigidos e previstos srt.

Contrato de Gestão e o seu encaminhamento ao Diretor Presidente do instituto;
V - a movimentação, em conjunto com: o Diretor Presidente, dos recursos financeiros do
instituto;
Vi - c cescnvolvirnentc do estudos económico - í-nanceirc cars a obtenção dc-s recursos
necessános á reaitzaçôc oas ações uo mstííuto;
Vil - a elaboração de .neietórios gerencials sobre a érea M serem fornecidos ao Direto:'
Presidente visando mantê-io infonriado sobre a situação financeira do Instituto;
Vil! - a execução de outras atividades correiatas.

Alt 42 - A Diretória AdroinHsmtíva e Financeira, -exercerá suas atribuições por meto d«.«
unidades integrantes de sua estrutura, conforme especsficadv no Regimento interne

/ v .m. \> . *>\A premente cópia xerográfica confere
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«ft. 43 ~ Os ppecstdkv&uios pare contratação de úajjaítad-jfeis- dv :D£TA-GRO se*t«0

estabelecidos no regulamento próprio.

Art. 44 - C regulamento cuidai QOS princípios básicos ca gestão do pessoa- e disporá sobre
os procedimentos quanto:
i- è seteçâo para admissão do oesso#,

á 3cs djrcstcc s deveres der. empreçadcc
III * ao regime disciplinar., às normas de apuração de responsabilidade e às penalidades;
IV - á formação e ac treinamento -do pessoal,
¥ -» ao piano ce carreiras, cargos e funções gratificadas;
¥1- aos saíários, benefícios e vantagens para os emoregados.

CAPITULO X -DAS DISPOSIÇÕES SERAIS EF TRANSITÓRIAS

Art. 4S -- É obrigatório s publicação anuei, através dos meios que dispuser, dos reiatònos
financeiros s do relatório ds execução do cor,tate de Gestão.

Ari.. 46 -o exercício social coincidirá com o aro civil, com termine no dia 31 de dezembro oe
cada ano.

Art. 47 - Nc caso da extinção da AssociacSa oue oooerá ocorrer cor vontade doe associados
com ure quorum minirnc de *••<* ou r,o caso d* sua desquaimoacâo corno Oroaiizaçac- Bx <?.?,

cerre que ;hc foram scstnucóc c ac cue ..cram a aaquinr pr.xtuir ou recebe: cm deaeL-íns
legados * neranças, bem como c-s excecentes firanceirc?- decomentes de suas pfivideees.

durante c exercício do £jcm«stc> ce Gestão, serão mx*poraoos ac património os omã

Organização Social qualificada no ámeste do Município d& Soorai/Ce da mesma área :.o
atuação, ou ac património dc Município de Sobral.

As ôvaRbisfs dóv«ss a ftmdtfiss dosts Estatuto aar&e sc&ctensdãs ssic Prcsidecr;Aft 4S

oo Conselho de Administração e cem posterior homologação peia Assemfctéía Gerai.

Art. 49 - é obrigatório o investimento dos excedentes ftnanoeires no desenvolvimento das
oróprias atividades.
Ait, SO -- Os empregados contratados pero iDifTAGRO não guardar?, qualquer vínuslu
rt>w)inÿiiído com. c ?oder Góbíico.

Ari. 51 - 0 1DETAGR0 no exercício ric suas atividades adotará os princípios e ‘icrmas dc.

Sistema Único de Saúde

E. como p»>* «ião ter mate <MKí* « tratar- * foi riwwponita oelo lew»*»
rsscsssáriii « j&vrskiia úCO» ««. « a&MMO, « «« íéãiykta po> r.iSr», na qu««u*«se

de secretário, fci fida na presença de todas e assinada pelos presentes.
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ATA DA REUNIÃO GREHNÁRiA DO ÂNO DE DOIS MIL E QUINZE DG

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁR1A E RECURSOS HÍDRICOS

Aos dezessete dias do mês de março do ano de dois mis e quinze, às dezenove
horas, etu segunda oonvocaçãc, foi rsslizada reunião extiaordlnária do
Conselho de Administração do Instituto de Desenvolvimento de Tecnologias em
Agropecuária e Recursos Hídricos, realizada em sua sede, sito no perímetro irrigado

Ayres de Sousa, Setor 06, distrito d© Jaibaras, 3obrai-CE, na forrna do seu estatuto
e legislação pátria em vigor, com a presença dos seguintes membros e
convidados: Luiza Lúcia da Silva Barreto.. Francisca Vaídizia Bezerra Ribeiro,

Iara Mesquita Gomes da Silveira 'membros do poder público), Argína KéMa
Monte Lopes dos Santos (representante aos associados), fatima Revia Granja

Lima (representante do Conselho de administração), Sandra María Farias

(representante da Terns Três) e Janeide Lima Coelho (representante da

Capacity Presidiu a feuqião Luiza Lúcia d* 3iW& Barreto, que convidou a mim,
Francisca Vaídizia Bezerra R*beiro para secretariar os trabalhos e lavrar esta
ata, cargo que aceite?.

1) Ordem do dia:

a) Eleição dos Diretores do iDETAGRO para o quadriénio 2015-2018,

IH Deliberação:

iniciados os trabalhos foi i'nformauo a ícaos que a presente eieiçáo se fazia
necessário em virtude da 'ÿerúncia de alguns membros da diretória, desta
forma, seguindo o processo eleitoral, por unanimidade as votos dos presentes,
foi deliberado o seguinte:

Fcrsrr; indicados os seguintes nomes:

Sr. Jorge Luiz Monte Miranda para o cargo de diretor presidente;

Sr. Emerson Pinto Madeira para o cargo de diretor administrativo e financeiro;

Sr. Rcny 'talo de Queiroz Menezes pare o cargo de diretor técnico.

Foram aprovados os nomes do Sr. Jorge Luiz Monte Miranda para o cargo de
Diretor Presidente, do Sr. Emerson Pinto Madeira para assumir o cargo de
Diretor Administrativo e Financeiro e do Sr. Rony ítalo de Queiroz Menezes
para o cargo de Diretor Técnico, para c quadriénio 2015-2019, tende os novos
diretores efeitos que estavam presentes a este ato, de togo, tomado posse.

A Assembleia reunida ordinária e extraordinariamente, discutiu todos os
assuntes da pauta s. por unanimidade de votos dos presentes, deliberou a
aprovou a nova diretória composta por: do Sr. Jorge Luiz Monte Miranda para o
cargo de Diretor Presidents, do Sr Emerson Pinto Madeira para o cargo de
Diretor Administrativo e Financeiro e do Sr.

apresentado nesta notas.
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E, como por não ter mats nada a tratar., a sessão foi suspensa peto tempo

necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata redigida por mim, na
quaiidade de secretário, foi Hda na presença de todos e assinada peios

presentes.

Presidentÿ.
Lufza Lúcia da Silva Barreto

Secretário.
Vaidizia Sezerra Ribeiro

Assinatura dos Demais Membros e Convidados.

iara Mesquita Gomes da
Silveira: ÍICUIGL Cÿrrvu/z AM S+.ÍVJLIJI0.

/ A 1/Í P f
Fátima Révia Granja Lima: c/GÍ—

Ârgina Ké|/ia Monte/Lopes dos
Santos: AAWIMMíV IM/« \

.4 I //

jfeáâ jin diSandra Maria Farias

<SjÿrvuÀlL Aoúrru*. OaeSlÍLy'daneide Lima Coelho
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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E
DEZESSETE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E
RECURSOS HÍDRICOS-CNPJ n° 04.790.296/0001-42

Aos vinte e quatro dias dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete,
às nove horas foi realizada reunião extraordinária do Conselho de

Administração do Instituto de Desènvolvimento de Tecnologias em
Agropecuária e Recursos Hídricos, realizada em sua sede, sito Rua General
Tibúrcio, n. 20, Centro, Sala 12, Cep. 62.010-180, Sobral-CE, na forma do seu
estatuto e legislação pátria em vigor, com a presença dos seguintes membros e
convidados: Raimundo Inácio Neto, João Ismaeu Tomaz Mendes, Iara
Mesquita Gomes da Silveira, Erivan de Miranda Sousa, Carolina de Farias
Silveira, Mario Farias Junior, Expedito José de Paula Torres e Ahiram Marinho|plf8
Freitas. Presidiu a reunião Raimundo Inácio Neto, que convidou a mim, Ahiram
Marinho Freitas, para secretariar os trabalhos e lavrar esta ata, cargo que
aceitei. ------------fiSHalflra

•a <i>

ij i
i? §

a) Comunicado de troca de membro indicado pelo Poder Público; = £
b) Comunicado de renúncia da Diretora Presidente e Diretora Técn éaí| I
c) Eleição da nova Diretória para o período março/2017-dezembro/ ?f)f(F|

I) Ordem do dia:

M O -o

ffilis:
II) Deliberação: /f I s:

Ilf .I « .
Iniciados os trabalhos foi comunicado a troca de um membro indicado J
Poder público, qual seja o Sr. Marcos de Aguiar Villas-Bôas, quê Sÿcliu fIQR
desligamento por motivos particulares e a indicação do Sr. Raimundoÿroÿioÿ '

Neto, que desde logo assumiu o cargo e a presidência do Conÿeffòoeÿÿvÿcvvna
substituição ao Sr. Marcos de Aguiar Villas-Bôas que era o antigo
estando desde logo aprovado por unanimidade sua indicação ao cargo; bem“ “

como sua indicação a presidência do Conselho de Administração.

Continuando os trabalhos foi discutido o desligamento da Diretora Presidente e
da Diretora Técnica, motivado por questões pessoais.

Os membros do Conselho agradeceram o período em que as diretorasÿ
prestaram seus valiosos conhecimentos a diretória do IDETAGRO e acatarfm,ÿ
por unanimidade os seus desligamentos. -j4 J&\
Em ato contínuo passamos a tratar do próximo item da pauta onde jfoi

informado a todos que a presente eleição se fazia necessário em virtude
encerramentoxfô tftàhdato da atual diretória, desta forma, seguindo o processo-ÿ0/yQÿ>ÿ
eleitoral, por unanimidade de votos dos presentes, foi deliberado o seguinte:

Foram aprovados os nomes da Sra. Iara Mesquita Gomes da Silveira (CPF n°
439.137.503-63) para o cargo de Diretor Presidente e do Sr. Erivan Miranda
Sousa (CPF n° 829.556.973-20) para o cargo de Diretor
Administrativo/Financeiro, ficando o cargo de Diretor Técnico vago para

y
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*novos diretores eleitos que estavam presentes a este ato, de logo, tomado
posse.

A Assembleia reunida, extraordinariamente, discutiu todos os assuntos da
pauta e, por unanimidade de votos dos presentes, deliberou e aprovou:

a) Indicação do Sr. Raimundo Inácio Neto ao cargo de conselheiro, bem
como sua indicação a presidência do Conselho de Administração.

b) A nova diretória composta por: Iara Mesquita Gomes da Silveira para o
cargo de Diretor Presidente e do Sr. Erivan Miranda Sousa (CPF n°
829.556.973-20) para o cargo de Diretor Administrativo/Financeiro
ficando o cargo de Diretor Técnico vago para deliberação posterior, para
o período de março/2017-dezembro/2020.

E, como por não ter mais nada a tratar, a sessão foi suspensa pelo tempo
necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, a ata redigida por mim, na
qualidade de secrqtárioÿfoi lida na presença de todos e assinada pelos
presentes.
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contrihiiinte.

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADÿTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.790.296/0001-42
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

09/07/2001

NONE EMPRESARIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS

TITULO DO ESTABELECINENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente_
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada_
NÚMERO COMPLEMENTO

SALA 12
LOGRADOURO
R GENERAL TIBURCIO 20

MUNICÍPIO

SOBRAL
UFCEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO CE62.010-180

ENDEREÇO ELETRÓNICO TELEFONE

(88)3677-1123

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/12/2016 às 1*2:00:16 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CN.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E
RECURSOS HÍDRICOS /

CNPJ: 04.790.296/0001-42 /

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a
oviriihiHHaHo ci icrionca nnc formnc Hn tarf 1 Ha |_oi n° 179 cio 9ÿ Ho m tf» thrr» Ho 1QfcA

_
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passive ro âmbito da RFC a da POTN o aÿiaiiga íí~íC!USíVS «s ooritPibutÇGes SGGíCMS pravistas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br5/6u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta Kl-B/PGPN n“ 1./51, de 02/10/2U14.

Emitida às 18:18:19 do dia 19/12/2016 <Mora e data de Brasilia».
Válida até 17/06/2017. /

Código de controle da oértidão: 4D94.452A.2E6B.8C8B
Qualquer rasura ou epnenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA17/02/2017

8
GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais

N° 201700910714

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

06.320.163-1

CNPJ / CPF:

04.790.296/0001-42

RAZÃO SOCIAL:

INST DE DES DE TECNOLOGIAS EM AGROP E RECURSOS HÍDRICOS

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horáricye, para
constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/02/17 ÀS 10:24:41
VÁLIDA ATÉ 18/04/2017

A autenticidade desta documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.setfazoCe.gov.lbir

0§i

http://www.sefaz.ce.gov.br/content/aplicacao/internet/servico8_online/certidao/emissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88;3A7A7B3A5B7B8%3E8@857A.. 1/1



http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CNIÿonline/emitiÿcnd.php?!ÿCertidão Negativa de Débitos

MUNICÍPIO DE SOBRAL
SECRETARIA DA GESTÃO

N°CERTIDÃO N°PROTOCOLO
ífl

4605/2016 4606/2016

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

INSCRIÇÃO NO CNPJ OU CPF

04.790.296/0001-42

NOME COMPLETO / RAZÃO SOCIAL

INST. DE DESENV. DE TEC. EM AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS

PRINCIPAL SÓCIO OU DIRIGENTE

FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO

CPF

144.324.043-53

INCRIÇÂO MUNICIPAL

IEM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIçãO PROTOCOLADA NESTE óRGãO SOB O NúMERO ACIMA
INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR AS DÍVIDAS QUE VENHAM A SER
APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, QUE, REVENDO OS REGISTROS DO CADASTRO DE INADIMPLENTES DA
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, VERIFICOU-SE NADA EXISTIR EM NOME DO REQUERENTE ACIMA IDENTIFICADO ATÉ A
PRESENTE DATA.

No site http://sistemas.sobral.ce.gov.br/CND_online/validar_cnd.php, utilize o código de validação abaixo, papa verificar a
autenticidade deste documento: /

2016460620164605 /

LOCAL E DATA
Sobral - (CE), 23 de dezembro de 2016

OBS:
VÁLIDO ATÉ 23/03/2017
QUALQUER RASURA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO
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17/02/2017 https/Avww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crí/FgeCFSImpfimirPapel.asp?VARPessoaMatrÍ2=11541256SVARPessoa=11541256&VARUf=CE&\/,

CAÊX*A
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04790296/0001-42
Razão Social: INSTITUTO DE DESENV TEC AGROP R HíDRICOS

Endereço: RUA PERÍMETRO IRRIGADO AIRES DE SOUSA 01 / BONFIM / SOBRAL /
CE / 62114-000

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/02/2017 a 10/03/2017

Certificação Número: 2017020905585575715759

Informação obtida em 17/02/2017, às 11:26:21.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CJEIIS-TIDAO NESAAIVA DE DÿOITGS TRABALHlo JLAô

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E

RECURSOS HÍDRICOS (MATRIZ E FILIAIS)

(JNFJ : U4./yU.2yb/UUUl-42 /
Certidão n°: 122287362/2/16
Expedição: 27/12/2016,

Validade: 24/06/2017
de sua expedição.

ÔS 12:03:43

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM

AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n ° 04.790.296/0001-42, NÃO CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

arnrHns iiifh ri ai R t-rahaUii Rtsq ínrlnsi VP rtn rnrrprnpnt-p aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

054Dúvidas e sugestões: cndt;*tst. jus.br



INSTITUTO PARA O DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E RECURSOS

HÍDRICOS

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MORA

Na qualidade de representante legal do Instituto para o Desenvolvimento de Tecnologias em
Agropecuária e Recursos Hídricos, declaro para fins de prova, junto a Prefeitura Municipal de

Sobral, para efeito e sob as penas da lei, inexiste qualquer débito em mora ou situação de
:----i;....._ _

i. - .. -f ...! .1. t.. -j-íj.. .. -........- i........i —~ - . .» - * -x...
_
.V. r»/i. it - - r*

_
.1 - •

iiiauniipiciiua íUW o ICICI IUU iiouiuiu v-wni tjuaiÿt|uci ui gaua ua nuimiiiou ayau ruuiica icuciai,

Estadual e Municipal, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações nos
orçamentos das esferas federal, estadual e municipal.

Sobrai, 30 de dezembro de 2016.

JORGE LUIZ MIRANDA'
uiretor rresiaenté ao instituto para o uesenvoivimento ae

TecnologiaWm Agropecuária e Recursos Hídricos
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ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE SOBRAL
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER JURÍDICO

PARECER ADMINISTRATIVO N°.: 915/2016

PROCESSO N0.: 07709/2016

OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO

COM O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM

AGROPECUÁRIAS E RECURSOS HIDRICOS-IDETAGRO

Versam os presentes autos sobre pedido de contratação de pessoa jurídica especializada com o objetivo

proposto PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATO DE GESTÃO COM O INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIAS E RECURSOS

HÍDRICOS - IDETRAGO, apresentado pela Secretaria de Desenvolvimento Social e Combate à

Extrema Pobreza. A justificativa técnica apresentada pelo órgão requerente lastreia-se no fato de tal

instituição ter como objetivo favorecer a população de baixa renda uma alimentação balanceada com

preço acessível, implementar acompanhamento técnico nutricional e vigilância alimentar, otimizando a

gestão firmada; fazendo com que o município de Sobral seja referência em toda zona norte do Ceará,

representando o fortalecimento social e económico da comunidade que utiliza e necessita desse

serviço.

É o relatório. Passamos a opinar.

O presente termo justificativo de Dispensa de Licitação, tem como fundamento o

Art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, senão vejamos:

“Art. 24-Édispensável a licitação:

(,..)XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental
ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso,
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenhafins lucrativos.

FrawÿPÔÿfféreon-Aíagão
"’'nqárador Assistente OAB-CE 5898

tVIuniQj 050



ESTADO DO CEARA
MUNICÍPIO DE SOBRAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

No caso ora sob análise constata-se estarem caracterizadas as condições para contratar

sem licitação, quais sejam: a referida entidade ser uma Instituição sem fins lucrativos, que tem por

finalidade precípua difundir a capacitação e treinamento de trabalhadores e produtores rurais.Tal

compreensão alinha-se com o entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União, como se vê

no excerto abaixo transcrito:

[...]

observe nas dispensas de licitação, com base no inciso XIII do art. 24 da Lei

8.666/93, a necessidade de ficar demonstrado nos autos que a entidade contratada,

além de ser brasileira, sem fins lucrativos, detentora de inquestionável reputação

ético-profissional e incubida regimental e estatutariamente do ensino, da pesquisa

ou do desenvolvimento institucional, tem capacidade de executar, com sua própria

estrutura e de acordo com suas competências, o objeto do contrato. Fonte: TCU.

Processo: n° TC-017.537/1996-7 (sigiloso). Decisão n° 881/1997 - Plenário.

Logo, incumbe a esta Procuradoria proceder à dispensa de licitação para contratação de

instituto para desenvolvimento de tecnologias em saúde da família, tendo em vista que ficou

comprovada a finalidade descrita no referido julgado, como requisito necessário à contratação

requerida.

Ademais, estão acostados aos autos documentos que comprovam a sua inquestionável

reputação ético-profissional.

Outrossim, a atividade precípua da Administração é a prestação de serviços. O interesse

primário da Administração é atender ao interesse público e ao bem comum fazendo-o através dos

contratos administrativos, já que não detém a expertise necessária ao atendimento de toda a

diversidade de necessidades dos administrados.

Diante do exposto, e considerando o conteúdo fático, técnico, legal e doutrinário

apresentado, esta Procuradoria decide pela DISPENSA DE LICITAÇÃO para contratação de serviço

com pessoa jurídica especializada. Propondo, por conseguinte, o retomo dos autos à Comissão

avo oe Sot>ra. 057.v/iunicj

Franc)
r>rOCU6(f Assistente OAB-CE 5898
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Sobral - Ceará, aos 30 de dezembro de 2016.

4tc-

FranêÿÿJefl?rsgi/Aragão
Procurador Assistente do Município de Sobral

OAB/CE n° 5898
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SECRETARIA DO TRABALHO E
DESESNVOLVIMENTO ECONÓMICO
TERMO JUSTIFICADO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO TJDL N° 004/2017
ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE SOBRAL

A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico do Município de Sobral

através de sua Gerência Administrativa vem, mui respeitosamente, solicitar de V. Sa., que seja

declarada a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a aquisição dos serviços abaixo relacionados:

A presente dispensa tem como o fomento a gestão e a execução de atividades na
área da alimentação saudável junto ao Restaurante Popular Vereador Félix Ibiapina por meio do

(

estabelecimento de parcerias entre as partes contratantes, com a finalidade de melhorar a
atenção a população de baixa renda no concernente a alimentação saudável, implementar o
desenvolvimento da gestão, bem como gerenciar as atividades constantes no Plano de Trabalho,

gerenciar o sistema de apoio em manutenção de equipamentos e instalações, ambiência e

almoxarifado junto ao Restaurante Popular Vereador Félix Dias Ibiapina, visando a melhoria da

qualidade de vida dos munícipes.

O Presente Termo Justificativo de Dispensa de Licitação tem como fundamento o art.

24, Incisos XIII e XXIV, da Lei 8.666, de 21de junho de 1993, e suas alterações.

A escolha da Contratada, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM

AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS - IDETAGRO, deve-se ao fato de referida entidade ser uma
Instituição Brasileira sediada no Município de Sobral, sem fins lucrativos e capacitada para a
promoção do objeto de disseminar tecnologia na agropecuária e nos recursos hídricos; formular
estudos aplicados à políticas públicas com vistas à promoção da atividade agropecuária e a *

racionalização dos recursos hídricos; promover programas de treinamento e de capacitação de
pessoal na sua área de atuação; Prestar serviços de consultoria e desenvolvimento de novos
sistemas de produção agropecuária e de recursos hídricos e manter e estimular relações de
cooperação com outros órgãos e entidades, públicas e privadas, nacionais ou internacionais,

conforme Estatuto em anexo.

No concernente ao preço, releva notar que o valor global correspondente para a
citada contratação importa em R$ 436.317,45 (Quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e

dezessete reais e quarenta e cinco centavos), sendo repassados em 04(quatro) parcelas sendo a
primeira no valor de R$ 138.526,98 (Cento e trinta e oito mil quinhentos e vinte e seis reais e
noventa e oito centavos), a segunda no valor de R$ 159.263,49 (Cento e cinquenta e nove mil,

duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos) e as demais no valor de R$ 69.263,49

(Sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove centavos) conforme
plano de trabalho em anexo.

Pelo exposto, submetemos o presente Processo Licitatório à apreciação do limo. Sr.

Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Económico, para o devido conhecimento e, verificada a
oportunidade e conveniência para esta Pública Administração, RATIFICAR o presente Termo de

Justificativa de Dispensa de Licitação.
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SECRETARIA DO TRABALHO E
DESESNVOLVIMENTO ECONÓMICO
TERMO JUSTIFICADO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO TJDL N° 004/2017
ESTADO DO CEARÁ

MUNICÍPIO DE SOBRAL

AO de de .Sobral-CE,

QQ. yvu 0(\ prrPvVn úÿej. jrv
CAMILA SILVEIRA LIETÃO

Gerente Administrativo

Considerando o Termo Justificativo emitido pela Ilustrada Gerência Administrativa da

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Económico do Município de Sobral, bem assim,

considerando o amparo legal dos fatos alegados no referido Termo, RATIFICO a Presente DISPENSA

DE LICITAÇÃO, para o convénio com o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM

AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS - IDETAGRO, objetivando o fomento, a gestão e a execução

de atividades na área da alimentação saudável junto ao Restaurante Popular Vereador Félix

Ibiapina por meio do estabelecimento de parcerias entre as partes contratantes, com a finalidade

de melhorar a atenção a população de baixa renda no concernente a alimentação saudável,

implementar o desenvolvimento da gestão, bem como gerenciar as atividades constantes no

Plano de Trabalho, gerenciar o sistema de apoio em manutenção de equipamentos e instalações,

ambiência e almoxarifado junto ao Restaurante Popular Vereador Félix Dias Ibiapina, visando a
melhoria da qualidade de vida dos munícipes, nos Termos do Art. 26, inciso II da Lei 8.666, de 21 ,
de junho de 1993.

Efetue-se a devida publicação e a referida contratação.

Sobral-CE, 4.0 de de .

RAfMU

Secretário do Trabath
SIDO INÁCIO NETO

3 e Desenvolvimento Económico
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

Contrato de Gestão 0042017 que firmam entre si o MUNICÍPIO DE

SOBRAL e o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM

AGROPECUÁRIA E RECURSOS HÍDRICOS - IDETAGRO, Organização Social

qualificada no âmbito do Programa Municipal de Publicização.

O MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o número 07.598.634/0001-37, doravante denominado MUNICÍPIO, com sede administrativa

sito na Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro, neste ato representado por seu Secretário do Trabalho e

Desenvolvimento Económico o Sr. RAIMUNDO INÁCIO NETO, residente e domiciliado na cidade de Sobral, e

por outro lado, o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E RECURSOS

HÍDRICOS - IDETAGRO, qualificado como Organização Social pelo Decreto Municipal n9 432, de 20 de

fevereiro de 2002 - que qualifica, no âmbito do Programa Municipal de Publicização, o Instituto de

Desenvolvimento de Tecnologias em Agropecuária e Recursos Hídricos, doravante denominado simplesmente

INSTITUTO, com inscrição no CNPJ/MF n9 04.790.296/0001-42, e sede à Rua General Tiburcio n9 20, Sala 12,

Centro cidade de Sobral, Estado do Ceará, CEP: 62.010-180, neste ato representado por sua Diretora

Presidenta a Sra. IARA MESQUITA GOMES DA SILVEIRA, portadora da cédula de identidade n9

2003031013991 SSP/CE e inscrita no CPF/MF n9 439.137.503-63, residente e domiciliada a Rua Monsenhor
Joaquim Arnóbio de Andrade n9 104, Pedrinhas, cidade de Sobral, Estado do Ceará, CEP: 62.100-000, resolvem
firmar o presente CONTRATO DE GESTÃO, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objetivo o fomento a gestão e a execução de
atividades na área da alimentação saudável junto ao Restaurante Popular Vereador Félix Ibiapina por meio
do estabelecimento de parcerias entre as partes contratantes, com a finalidade de melhorar a atenção a
população de baixa renda no concernente a alimentação saudável, implementar o desenvolvimento da
gestão, bem como gerenciar as atividades constantes no Plano de Trabalho, gerenciar o sistema de apoio

em manutenção de equipamentos e instalações, ambiência e almoxarifado junto ao Restaurante Popular
Vereador Félix Dias Ibiapina, visando a melhoria da qualidade de vida dos munícipes.

Parágrafo Único - Para o alcance do objetivo mencionado, o presente instrumento visa especificar o
Programa de Trabalho a ser desenvolvido e as metas a serem alcançadas pelo IDETAGRO, definir as obrigações
e as responsabilidades das partes, bem como, estabelecer as condições para a sua execução, os critérios
técnicos de avaliação e os indicadores de desempenho a serem utilizados.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem Fundamentação Legal no Termo Justificado de Dispensa de
Licitação n9 004/2017, datada de 10.03.2017, e nos comandos normativos dispostos na Lei Municipal n9
261/00, de 18 de maio de 2000 - que criou o Programa Municipal de Publicização, bem como, pelo Decreto
Municipal n9 432/02, de 20 de fevereiro de 2002-que qualificou o IDETAGRO como Organização Social, e pelo
Estatuto do referido IDETAGRO.
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ESTADO DO CEARÁ
MUNICÍPIO DE SOBRAL

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS COMPETÊNCIAS

I - DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUÁRIA E RECURSOS

HÍDRICOS -IDETAGRO

O IDETAGRO se obriga a executar a sua missão institucional, bem como, cumprir as Cláusulas deste

CONTRATO DE GESTÃO, submetendo-se aos órgãos e entidades governamentais de supervisão, fiscalização,

controle e avaliação, cabendo-lhe especificamente:

a) cumprir as metas relacionadas na Cláusula Primeira deste instrumento, contribuindo para o alcance

dos objetivos nela estabelecidos, assegurando sua qualidade e continuidade;

b) observar, na execução de suas atividades, as políticas e diretrizes estabelecidas pela Chefia de ,
Gabinete do Prefeito Municipal de Sobral, unidade supervisora deste CONTRATO;

c) implementar os dispositivos constantes de seu Estatuto, mãntendo-se fiel à sua condição de ente de

cooperação da Prefeitura Municipal de Sobral;

d) fornecer, sempre que solicitado pela unidade supervisora do CONTRATO DE GESTÃO, os
demonstrativos financeiros inerentes aos planos, programas e projetos em desenvolvimento pelo IDETAGRO,

no prazo solicitado;
e) apresentar, ao término do exercício ou a qualquer momento, conforme recomende o interesse do

serviço, o relatório pertinente à execução do CONTRATO DE GESTÃO, comparativo específico das metas
propostas, com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício
financeiro;

h) re-executar, sem ônus para o MUNICÍPIO, serviços rejeitados por falhas de execução, de comprovada

responsabilidade do IDETAGRO.

II -DO MUNICÍPIO

O MUNICÍPIO se obriga a prover o IDETAGRO dos recursos necessários à execução deste CONTRATO DE »

GESTÃO, conforme previsto no art. 13 e no inciso II do art. 15 da Lei Municipal ne 261/00.

Parágrafo Único-São obrigações exclusivas e indelegáveis do MUNICÍPIO:

a) supervisionar e fiscalizar a execução deste CONTRATO DE GESTÃO;
b) manter a representação efetiva no Conselho de Administração do IDETAGRO;
c) repassar, mensalmente, os valores estipulados no caput da Cláusula Quarta deste CONTRATO, em

estrita observância ao Anexo II - Quadro Geral de Despesas Mensal, bem como, a importância prevista no
parágrafo primeiro da referida Cláusula.

CLÁUSULA QUARTA- DOS RECURSOS FINANCEIROS

Para o cumprimento do objetivo pactuado neste CONTRATO, fica estabelecido que o valor global dos
recursos públicos será no valor de R$ 436.317,45 (Quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e dezessete reais
e quarenta e cinco centavos), sendo repassados em 04(quatro) parcelas sendo a primeira no valor de R$
138.526,98 (Cento e trinta e oito mil quinhentos e vinte e seis reais e noventa e oito centavos), a segunda no >

valor de R$ 159.263,49 (Cento e cinquenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e quarenta e nove
centavos) e as demais no valor de R$ 69.263,49 (Sessenta e nove mil, duzentos e sessenta e três reais e
quarenta e nove centavos), cuja destinação será exclusiva para a consecução dos objetivos na Cláusula
Primeira deste documento.
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MUNICÍPIO DE SOBRAL

§ 12-A revisão das metas acordadas implicará na alteração do valor global pactuado, tendo como base

o custo relativo, observada a legislação pertinente e a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder

Público Municipal.
§ 22-O MUNICÍPIO repassará, até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura deste CONTRATO, o montante

estabelecido no caput desta cláusula, cuja prestação de contas deverá obedecer o que determina as alíneas

"d" e "e" do item I da Cláusula Terceira deste instrumento.
§ 32 - A revisão dos valores previstos neste CONTRATO poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que

demonstrado o desequilíbrio económico-financeiro, previsto na Lei federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 42 - Os recursos financeiros necessários a este instrumento serão oriundos do Município de Sobral,

provenientes da conta n2 20.606.0139.1.251.0000

CLÁUSULA QUINTA-DO PRAZO E DA RESCISÃO

O presente CONTRATO DE GESTÃO vigorará pelo período de 01/03/2017 a 30/06/2017, a contar da data

de sua assinatura, podendo ser rescindido, na forma da lei, independente de qualquer interpelação judicial ou
extra judicial, nos seguintes casos:

a) se houver descumprimento, ainda que parcial, das cláusulas, dos objetivos e das metas, decorrendo

de má gestão, culpa, dolo ou violação de lei ou do Estatuto por parte do IDETAGRO;

b) na hipótese de não atendimento às recomendações decorrentes do processo fiscalizatório, na forma

da Cláusula Sexta deste instrumento;
c) se houver alteração do Estatuto do IDETAGRO que implique em modificação das condições de sua

qualificação como Organização Social ou de execução do presente;
d) por razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pelo MUNICÍPIO.

Parágrafo Único - A rescisão será precedida do respectivo processo administrativo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, podendo este resultar na desqualificação do IDETAGRO como Organização

Social.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO, DO ACOMPANHAMENTO. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS E

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

A Chefia de Gabinete do Municipal de Sobral, como órgão supervisor deste CONTRATO DE GESTÃO, será
responsável pela fiscalização de sua execução, cabendo-lhe ainda a supervisão, o acompanhamento e a
avaliação de desempenho do INSTITUTO, de acordo com os objetivos, metas e indicadores de desempenho
deste instrumento.

§ 12 - A Comissão de Avaliação, mencionada no § 2® do art. 11 da Lei Municipal n2 261/00, composta
por especialistas de notória capacidade e qualificação, instituída por Decreto do Prefeito Municipal, apoiará as
atividades de acompanhamento e avaliação dos resultados alcançados com a execução do CONTRATO DE
GESTÃO, mediante emissão e encaminhamento periódico de relatórios circunstanciados à Chefia de Gabinete
do Prefeito Municipal de Sobral, através do mencionado Conselho, que deverão conter a comparação das
metas com os resultados alcançados, em consonância com o Plano Anual, acompanhado de demonstrativo da
adequada utilização dos recursos públicos, das análises gerenciais cabíveis e de parecer técnico conclusivo
sobre o período em questão.

§ 22-Caberá ao IDETAGRO providenciar a publicação semestral das Demonstrações Financeiras e Notas
Explicativas referentes à execução deste CONTRATO DE GESTÃO, devidamente aprovado pelo seu Conselho de '
Administração, no Impresso Oficial do Município, até 30 de junho de 2017.
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§ 39 - O presente CONTRATO DE GESTÃO poderá ser alterado ou renovado, total ou parcialmente,

mediante termo aditivo, necessariamente precedido de justificativa da Chefia de Gabinete do prefeito
t

Municipal de Sobral e de aprovação do Conselho de Administração do IDETAGRO, obedecidas as disposições

estabelecidas em seu Estatuto, podendo ocorrer nas seguintes situações:

a) por recomendação constante do relatório de avaliação da Comissão de Avaliação, mencionada no

Parágrafo Primeiro desta Cláusula;
b) para adequação à Lei Orçamentária do Município;

c) para adequação às novas políticas de governo que inviabilizem a execução deste CONTRATO nas
condições originalmente pactuadas.

CLÁUSULA SÉTIMA-DA PUBLICIDADE

O presente instrumento deverá ser publicado, na íntegra, no prazo previsto na legislação em vigor, pelo

IDETAGRO, no Impresso Oficial do Município, conforme determinação legal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Constituem-se infrações do IDETAGRO:

a) proceder com atraso, no início, no cumprimento, ou na conclusão de serviços programados;

b) dificultar os trabalhos de fiscalização da Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal de Sobral;

c) executar os serviços em desacordo com as condições contratuais ou com as normas técnicas
pertinentes;

d) inexecutar parcial ou totalmente 0 presente CONTRATO;

e) dar causa à rescisão deste CONTRATO.

§ I9 - As sanções a serem aplicadas pelo MUNICÍPIO, na hipótese de inadimplência das obrigações

contratuais pelo IDETAGRO, previstas no caput desta Cláusula, são as seguintes:

a) advertência a ser enviada à Diretória do IDETAGRO nos casos descritos nas alíneas "a" e "b" desta
Cláusula;

b) advertência a ser enviada ao Conselho de Administração do IDETAGRO, nos casos descritos na alínea
"a"; no caso da inexecução parcial referida na alínea "d" desta Cláusula e, no caso de reincidência frequente

dos casos descritos nas alíneas "a" e "b" desta Cláusula;
c) rescisão do contrato e desqualificação como Organização Social, no caso de inexecução total, ou na 1

incoerência do descrito na alínea "e".

§ 29- As sanções estabelecidas no Parágrafo Primeiro desta Cláusula poderão ser aplicadas, a critério da
Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal de Sobral, em qualquer ordem, facultada a defesa prévia do

IDETAGRO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento da respectiva notificação.

CLÁUSULA NONA-DAS OMISSÕES

Os casos e situações omissas serão resolvidos de comum acordo entre as partes que subscrevem este

instrumento contratual, em reunião convocada para esse fim, por qualquer das partes, cuja solução será
lavrada em ata, sob a responsabilidade da Chefia de Gabinete do Prefeito Municipal de Sobral.

Parágrafo Único - Os serviços prestados pelo IDETAGRO a terceiros serão de sua exclusiva
responsabilidade, não sendo o MUNICÍPIO solidariamente responsável.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir qualquer dúvida ou ajuizar

quaisquer ações, que não forem resolvidas administrativamente, ou por comum acordo entre as partes

subscritoras deste CONTRATO DE GESTÃO, renunciando a qualquer foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem, assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente CONTRATO DE GESTÃO em 03 (três)

vias de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Sobral (CE), 10 de março de 2017.

RAIMUNDO INÁCIO NETO
Secretário do Traosdhp e Desenvolvimento Económico

(jWux.h QC
IARA MESQUITA GOM

l 'A
5ÿ t DiOO-VU, jO

ES DA SILVEIRA
Diretora Presidenta do IDETAGRO

A.0ÿ

Testemunhas:

y 1tfrfôfY13
2J.
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano I - N° 022, sexta-feira, 10 de março de 2017

cujo objetivo é o fomento a gestão e a execução de atividades na área da

alimentação saudável junto ao Restaurante Popular Vereador Felix Tbiapina
por meio do estabelecimento de parcerias entre as partes contratantes, com a
finalidade de melhorar a atenção a população de baixa renda no concernente a
alimentação saudável, implementar o desenvolvimento da gestão, bem como
gercnciar as atividades constantes no Plano de Trabalho, gcrcnciar o sistema
de apoio em manutenção de equipamentos e instalações, ambiência e
almoxarifado junto ao Restaurante Popular Vereador Félix Dias Ibiapina,
visando a melhoria da qualidade de vida dos munícipes, tendo como
vencedor o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS
EM AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS - IDETAGRO, com o s
valor global de R$ 436.317,45 (Quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e
dezessete reais e quarenta e cinco centavos). DATA: 10/03/2017.
SECRETARIÀ DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
ECONÓMICO - Sobral - Ceará, 10 de março de 2017. Raimundo Inácio/

SECRETÁRIO. --1

164°FRANCISCO FERNANDO MOURA DE PAULA01014
165°01559 JOCELIO PORTELA CUNHA

FRANCISCO HENRIQUE DE JESUS SILVA 166°01049
167°ANTONIO CARLOS DE SOUSA TENORIO00197

FRANCISCO VICENTE DA SILVA 168°01239
169°DAVI GOMES AVILA MENDES00563
170°ALISON VASCONCELOS DE CASTRO00076
171°JORGE RODRIGUES FRANCA01592
172°DOUGLAS LIMA SOUZA00615
173°ULISSE OLIVEIRA SILVA02541
174°JOAO LENNON CAVALCANTE DE OLIVEIRA01519
175°OLIVANDO ALVES LIBERATO02178
176°FRANCISCO ESLEY GOMES GALVAO01002

TURMA 05 - HORÁRIO: 11H10

'177°FRANCISCO DIEGO CAMPOS LIMA00963
178°JOSE ANILTON DE SOUZA01608
179°FRANCISCO EDSON DE VASCONCELOS ANDRADE FILHO00982

SECRETARIA DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO

180°JEFFERSON DE SOUSA SILVA01457
181°ROMARIO DUARTE GUARINHO02387
182°FRANCISCO DAS CHAGAS DA CRUZ NASCIMENTO00935

TEXTRATO DE CONTRATO DE GESTÃO - CONTRATANTE7"?
PREFEITUR A MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário
do Trabalho e Desenvolvimento Económico o Sr. RAIMUNDO INÁCIO
NETO. CONTRATADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA E RECURSOS HÍDRICOS -
IDETAGRO representado pela Sra. IARA MESQUITA GOMES DA
SILVEIRA. OBJETO: Fomento a gestão e a execução de atividades na área
da alimentação saudável junto ao Restaurante Popular Vereador Félix
Ibiapina por meio do estabelecimento de parcerias entre as partes
contratantes, com a finalidade de melhorar a atenção a população de baixa
renda no concernente a alimentação saudável, implementar o
desenvolvimento da gestão, bem como gerenciar as atividades constantes no
Plano de Trabalho, gerenciar o sistema de apoio em manutenção de
equipamentos e instalações, ambiência e almoxarifado junto ao Restaurante
Popular Vereador Félix Dias Ibiapina, visando a melhoria da qualidade de
vida dos munícipes. MODALIDADE: Dispensa n° 004/2017. VALOR: R$ 8

436.317,45 (Quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e dezessete reais e
quarenta e cinco centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 (quatro) meses,
iniciando dia 01 de março de 2017 e findando dia 30 de junho de 2017./

|ÿDATA: 10de março de 201 7. I

LUCAS LOPES ALVES 183°01878
184°AFONSO VINÍCIUS RODRIIGUES MOUTA00027
185°RICARDO DA SILVA PEREIRA02341
186°FELIPE PRADO VASCONCELOS00783

JOÀO WESLEY ARAUJO MOURA 187°01555
188°JOSE OSMANDO FERREIRA ALMEIDA01689

189°01269 FRANCISRAYME LIMA SOARES
CRYS ELTON DE SOUZA PINTO 190°00518

191°01196 FRANCISCO REGIS COSTA MACEDO

192°01087 FRANCISCO JOILSON RODRIGUES DE SOUSA
00438 CARLOS HENRIQUE TOMAZ RIBEIRO 193°
02630 WILSON PEREIRA GOMES FILHO: 194°

195°01183 FRANCISCO PATRICK AUGUSTO

02459 SILDILEY CARNEIRO DE OLIVEIRA 196°
01234 FRANCISCO VALDENEY PINTO MESQUITA 197°

FRANCISCO LAERCIO MAGALHAES DE ARAUJO01126 198°
00710 ERIVELTON OLIVEIRA SEVERIANO 199°

FRANCISCO DE ASSIS MENDES DO NASCIMENTO00951 200°
02605 WELLSON SOUSA SANTOS 201°
01115 FRANCISCO JUMARIO BOTO PONTE 202°
01679 JOSE MATIAS DE SOUSA SOBRINHO 203°
01851 LINCON BRITO DA SILVA 204° SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01315 GIORGI FONTENELE DA CUNHA 205°
00623 EDENILSON TEIXEIRA LIRA 206° CONTRATANTE : PREFEITURAEXTRATO DE CONTRATO

MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da Educação o
Sr. FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS. CONTRATADO:
ESCRITA PUBLICIDADE PROPAGANDA E ASSESSORIA PÚBLICA
LTDA, representado pelo Sr. ALEXANDRE ALVES MOTA. OBJETO:
Registro de Preços para futuras e eventuais contratações de empresas
especializadas para os serviços depublicações legais de matérias de interesse
do município de Sobral, nos termos do Decreto Municipal 1.387/20 1 20
publicado no IOM de 06/01/2012. MODALIDADE: Pregão Presencial n°
155/2016. VALOR: R$ 21.255,00 (Vinte e um mil duzentos c cinquenta c
cinco reais). GESTOR/FISCALIZAÇÂO: Sâmia Cristina Fernandes
Linhares, Coordenadora Administrativa. PRAZO DE VTGÊNCIA: 1 2(dozc)
meses, iniciando dia 09 de março de 2017 e findando dia 09 de março de
2018. DATA: 09 de março de 2017.

01360 HIAGO PEREIRA DE PAULO 207°
02241 PEDRO JORGE DA COSTA FARIAS 208°
01642 JOSE FELIPE ARAUJO DIAS 209°
02142 MIQUEIAS LIMA PAULINO 210°
01833 LEONARDO FERREIRA MORENO 211°
01302 GIDEON! VIEIRA XAVIER 212°
00641 EDSON DE OLIVEIRA RODRIGUES 213°
01706 JOSE ROBERVAL DE SOUZA BEZERRA 214°

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA
DE SOBRAL

EXTRATO DE LICITACAO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL- EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°
015/2017 Aviso de Licitação - Comissão de Licitação. Data de Abertura:
22/03/2017, às 15:00 h OBJETO: Aquisição de MADEIRAMENTO
(PORTAS,COMPENSADOS E FÔRMICAS), destinados à manutenção das
Unidades Básicas de Saúde do município de Sobral. Valor do Edital:
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE -
LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4o andar. Fone: (88)
3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 10/03/2017. O Pregoeiro-Ricardo Barroso
Castelo Branco.

SECRETARIA DO URBANISMO E MEIO AMBIENTE

TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATANTE: PREFEITURA 8

MUNICIPALDE SOBRAL, representado por sua Secretáriade Urbanismo c
Meio Ambiente a Sra. MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA.
CONTRATADO: I. P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA-ME.,
representado pelo Sr. IGOR CARNEIRO PARENTE. OBJETO: Primeiro
Termo de Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Concorrência
Pública n° 002/2015, tendo em vista que o mesmo era de responsabilidade da
Secretaria de Urbanismo, Património e Meio Ambiente sob a rubrica
orçamentária n° 2001.13.391.0127.2031.449051.00, mas em virtude da
reforma administrativa passou a fazer parte integrante da Secretaria de
Urbanismo e Meio Ambiente, sob a rubrica orçamentária n°
2401.13.391.0127.2229.44905100, conforme processo n° 0255417.DATA:
09de marçode 2017.

EXTRATO DE LICITACAO - ESTADO DO CEARÁ- PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOBRAL-EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Ntí
016/2017 Aviso de Licitação -Comissão de Licitação. Data de Abertura:
22/03/2017, às 9:00 h OBJETO: Aquisição de blusas para campanhas
preventivas e educativas da Secretaria de Saúde do Município de Sobral.
Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br,
(ACESSE- LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de Medeiros, 1 .250, 4o andar.
Fone: (88) 3677-1157 e 1254,Sobral-CE, 10/03/2017. A Pregoeira — Silvana
Maria PaivaCarneiro.

TEXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - A Secretaria do Trabalhõêl
Desenvolvimento Económico do Município de Sobral, através de sua
Gerencia Administrativa comunica o resultado da Dispensa n" 004/2017,

TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPALDESOBRAL, representado por sua Secretária de Urbanismo e
Meio Ambiente a Sra. MARILIA GOUVEIA FERREIRA LIMA.
CONTRATADO: L P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA-ME.,
representado peio Sr. IGOR CARNEIRO PARENTE. OBJETO: Primeiro
Termo de Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Concorrência
Pública n°012/2015, tendo em vista que o mesmo era de responsabilidade da
Secretaria de Urbanismo, Património e Meio Ambiente sob a rubrica
orçamentária n° 2001.15.452.0 1 26. 1 1 76.44905 1.00, mas em virtude da
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Capacidades 2017, devendo a despesa correr à conta da dotação própria do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do
Ceará para eventos dessa natureza.

Total
R$

Nome Cargo Período N° Valor
Diárias R$

290,00 $450ÿ00Virgílio Freire do Nascimento Filho 13 a 17 de março de 2017Ouvidor 5

TRIBUNAL. DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 deÿmarço de
2017.

•lg

Conselheiro ManoelBeserra Veras
VTCE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA

ç:

fí

*i

:ÍPORTARIA N°. 94/2017

O VICE PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ,
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual n°. -
12.160/1993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municípios), e

V

CONSIDERANDO a suspensão da prestação do serviço de mão de obra terceirizada, que afeta diretamente a
capacidade de atendimento e protocolo presencial na sede desta Corte de Contas,

IRESOLVE:

L
Art. 1°. Não haverá funcionamento do setor de atendimento e protocolo presencial da Secretaria e demais setores de

atendimento ao público externo no dia 13 de março de 2017.

1
Art. 2o. Os prazos processuais que se encerrem na data indicada no artigo anterior ficarão prorrogadas para o

primeiro dia útil seguinte. ' ' ' —--------'-----

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de março de

r
% •

2017.

Conselheiro ManoelBeserra Veras
Vice Presidente no exercicio da Presidência

Diário Oficial Eletrónico do Tribunalde Contas dos Municípios do Estado do Ceará . Documento assinado digitalmcntc.
http://www.tcm.ce.gov.br
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